
FUNDAÇÃO 

AN NIO DINO 

OFÍCIO Nº 029/2021 - GP/FAD 11 de outubro de 2021 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos, em anexo, nossa proposta para contratação dos serviços de 
prevenção do câncer do colo uterino. 

Senhor 
BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeita do Município de Itapecuru-Mirirn 
Praça Gomes de Sousa, s/ n 
65485-000 Itapecuru-Mirim. MA 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO JORGE DINO - CNPJ: 05.292,982/0001-56 

Rua Seroa da Mota, 23 -Apeadouro - São luís- MA - CEP: 65031-630 - Tel: 98 3089.3153 
Site: www.fundac1wantoniodln0,filíl.br 
E-mail: Jlli?Sldencía.@fund<1caoam9niodíno,Q.(f.br 



FUNDAÇÃO 

ANTONIO DINO 

PROPOSTA 

Contratação direta por inexigibilidade da Fundação Antonio Dino para 
prestação de serviços de prevenção do câncer do colo uterino no Município 
de Itapecuru-Mirim 

1. Realizar rastreamento de câncer de colo do útero através de exames de 
citologia (Papanícolau), na quantidade total de 1.800, a R$ 27,78, 
cada, para mulheres elegíveis a esses exames. 

2. Desenvolver ações e estratégias com a intenção de formar e capacitar 
os profissionais atuantes, no município, incorporando os conceitos 
ampliados de saúde e educação, no cotidiano das práticas das equipes 
locais. 

3. Assegurar e articular as ações para referenciar mulheres com agravos, 
detectados através dos exames para o atendimento adequado na rede 
médico assistencial. 

4. O serviço será prestado em unidade móvel, em local indicado pelo 
contratante, que funcionará 8 horas diárias, durante cinco dias na 
semana, totalizado 40 horas semanais. O serviço será prestado de 25 
de outubro a 5 de novembro de 2021, com folga nos fins de semana e 
feriados, 

O valor desta proposta é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e nela estão 
incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, decorrente da 
execução contratuat inclusive tributos e/ou impostos., encargos sociaís, 
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes, taxas de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto desta proposta. 

São Luís, 11 de outubro de 2021 

Vice-Presidente 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO JORGE D!NO .. CNPJ: 05.292.982/0001-56 

Rua Seroa da Mota, 23-Apeadouro -São !.uís-MA-CEP: 65031-630-Te!: 98 3089.3153 
Site: \N),!LW.fondacaoantoniocHno.of~ 
E-mail: gresidencia@fu11daca0antonlodino.org_.b1 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

Número da Nota 

0014729 

Data e Hora da Emissão 

4/09/2021 15:51 :29 

ódigo de Verificação 

885.15E7 8335.E261.0C85.4E62,C 700.3E68 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome i Razão Social: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 

CPF /CNPJ: 05.292.982/0001-56 Inscrição Municipal: 10328004 

Endereço: R SEROA DA MOTA 23 - BAIRRO MONTE CASTELO -CEP: 65031630 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: COORDENADORIA DA NOTA Telefone: (98) 30893000 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome I Razão Social: FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE DO MUNICIPIO OE NINA RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 11.304.502/0001-22 
Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA MANOEL VICENTE S/Nº O • BAIRRO CENTRO • CEP: 65450000 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: comercial@contabiliza.com Telefone: (98) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
o~s.crição:FAGAMENTO DE SEWVIÇQS MÉDICO-HOSP!TALARES ESPEC.IAUZADOS, CONFOF-:ME CONTRA.TO Ff><~,!ADO Ji...J~JTO AO F:.muo MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES. 

ipodoltam Item Quantidad Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

RIBUTAVEL SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES ESPECIAL!ZADOS, CONFORME CONTRATO FIRMADO ,llJNTO 

PIS (0,0000%): COFINS (0.0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): 

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$17.600,00 

Valor Total Composição: Valor Tola! Deduções: 

R$ 0,00 

Descricão NBS· 

Local de Incidência Imposto: 

Local de Prestação do 

ecolhimento· 

Estabelecimento do Prestador 
SAO LUISiMA 

ISENTO DE RECOLHIMENTO 

Base Cálculo: IAlíquota: 

R$ 17.600,00 

OUTRASINFORMAÇOES 

Tributação: IMUNE 

R$ 0,00 

17.600.00 17 60().0. 

CSLL (0.0000%): 

R$ 0,00 

0,00% 
IIValorlSS: 

RS o,ool 

Mês de 09/2021 

lividade 

Serviço: 

861010100 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 

0403 ·HOSPITAIS.CLINICAS. LABORATORIOS, SANATORIOS. MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE, PRONTOS-SOCORROS, 



Ministério da Saúde 

Ministério da S,níde 
Secretaría de IU:enção â Saúde 

PORTARIA Nº 240, DE 31 OE MAIO DE 2011 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atril:mições, 

Considerando a Portaria SAS/MS No 7 41 , de 19 de dezembro de 2005, que regulamenta; a assistência de alta 
complexidade na Rede de Amnção Oncológica; 

Considerando a Portaria SAS!MS No361, de 25 de junho de 2007, que redefine as habilítaçoos em Oncologia na 
Tabela de Habilitações de Serviços Especializados do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimento,s de Saúde 
(SCNES}; 

Considerando a Portaria SAS/MS No62, de 11 de março de 2009, que mantém códigos na tabela de Habilitações 
de Serviços Especializados do SCNES e atualiza as habilitações de hospitais na Alta Complexidade em Oncologia; 

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão e á aprovação no âmbito 
da Comissão lntergestores Biparfüe do estado, por meio da Resolução N" 196, de 14 de dezembrode2010; e 

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada -
Coordenação-Geral da Média e Afta Complf:".xídade, resolve: 

Art 1° Alterar a habilitação do estabelecimento de saúde a seguir informado, para Centro de Assistência de Alta 
Complexidade em Oncologia (CACON), Código 17. 12 

Hospital 

Instituto 
Maranhense de 
Oncologia 
Atdenora Belo 
IMOAB - Hospital 
Antônio Jorge 
Dino-São 
luis/MA 

CNES Manteneoora CNPJ 

Fund~o 
2697696 Antônio Jorge 05.292.982/0002-37 

Oíno 

Art 2" O custeio do impacto financeiro gerado por esta alteração deverá onerar o teto do Estado de acordo com o 
vínculo da unidade e modalidade da gestão . 

Art 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ijttp:
1
/bvsms.saude.gov .brlbvs/saudeJegb/sas/2011 /prt0240 _ 31 __ 05 _ _20 l I .htm! 

30/8/2011 



CNES !
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

e 

Ficha de Estabelecimento Identificação 

CNES: 2697696 Nome Fantasia: INSTITUTO MARANHENSE DE ONCOLOGIA ALDENORA BELO CNPJ: 05.292.982/0002-37 

Nome Empresarial: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 

Logradouro: RUA SEROA DA MOTA 

Bairro: APEADOURO 

Natureza jurídica: ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

Número: 23 

Município: 211130 - SAO LUIS 

Dependência: MANTIDA 

Complemento: -

UF: MA 

Reg de Saúde: 0001 CEP: 65031-630 Telefone: (98)3089-3000 

Tipo de Estabelecimento: HOSPITAL ESPECIALIZADO Subtipo: ONCOLOGIA Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 

Cadastrado em: 03/09/2003 

MARCUS AURELIO BRITO VASCONCELOS 

Atualização na base local: 23/10/2018 

Horário de Funcionamento: NÃO INFORMADO 

Mantenedora 

Nome 

FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 

Bairro 

APEADOURO 

Telefone 

(098) 3089-3000 

Região de Saúde 

001 

Número 

23 

Data desativação: -- Motivo desativação: --

Última atualização Nacional: 11/11/2018 

CNPJ 

Complemento CEP 

65031630 

Agência Conta Corrente 

00205 946567 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As infomiaçõ;s-~fici~Ís-at~alizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). --

-

Logradouro 

Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

Data: 13/11/2018 

RUA SE ROA DA MOTA 

Município UF 

SAO LUIS MA 

~~ f 
f.Ji 

,__-õc:-
»'f· w'i\>11,,.. 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO ANTÔNIO JORGE DJRO 

CAPITULOI 
Da Denominação, Regime Jurídico, Duração, Sede e Foro 

Art. 1 ° A Fundação Antônio Jorge Dino, com prazo de duração 
indeterminado, é uma entidade cívil, sem fins lucrativos, com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, e reger-se-á pelo presente Estatuto, 
por seu Regimento Interno e pela legislação aplicável. 

Art. 2º A Fundação Antônio Jorge Dino, sediada à Rua Seroa da Mota, nº 23, 
Apeadouro,São Luís (MA), CEP 65031-630, tem foro no Termo de São Luís, 
Comarca da llha de São Luís, Estado do Maranhão, e poderá constituir 
escritórios de representação em outras unidades da federação, com atuação 
em qualquer parte do território nacional. 

CAPITULOU 
Das Finalidades 

Art. 3°. - A Fundação Antonio Jorge Dino, entidade de fins filantrópicos, tem 
por finalidade principal a prevenção, diagnóstico e tratamentn do câncer em 
seus vários aspectos e, para tal, deverá: 

I - providenciar gratuitamente, quando não houver nenhum tipo de 
cobertura, diagnóstico, tratamento e reabilitação a pacientes 
reconhecidamente pobres e, mediante remuneração, aos demais, de acordo 
com a tabela de preços praticados pelo setor; 

II - promover campanha permanente de esclarecimento ã comunidade, com o 
fim de prevenção e obtenção de diagnóstico precoce da doença; 

III - realizar cursos especializados sobre o câncer, para médicos, estudantes 
de medicina, pessoal técnico e outros profissionais da área de saúde, bem 
como palestras e conferências, quando solicitadas por estabelecimentos de 
ensino, de qualquer nível, ou grupo de pessoas interessadas no assunto; 

IV - manter e ampliar, dentro de suas possibilidades técnica$ e econômicas, 
o Hospital do Câncer Aldenora Bello - HCAB, de sua propriedade, como 
principal estrutura médico-assistencial, cientifica e pedagóglca, o qual terá 
seu Regimento próprio, aprovado pelo Conselho Curador da Fundação, 
procurando provê-lo de equipamentos e instalações, necessã:rias ao combate 
ao câncer. 

Art. 4° A Fundação Antônio Jorge Dino não tem caráter polftico-partidário, 
devendo ater-se às suas finalidades estatutárias. 

,, 
Art. 5° Para a consecução de suas finalidades, a Fundação Antônio Jorge 
Dino poderá: 

1 
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I - captar recursos financeiros em espécie, bens móveis, semoventes u .Í 
valores para a instituição de fundo que lhe ficará pertencendo, bem como-----
auferir receitas provenientes da comercialização de produtos e serviços à 
comunidade por parte do HCAB e das demais Unidade$ Operacionais 
existentes ou que vier a constituir; 

II - contar com os serviços indispensáveis ao atendimento do público em 
suas múltiplas formas, através do Sistema de Convênios com o Poder 
Público Federal, Estadual e/ ou Municipal e outros, inclusive Planos de 
Saúde, com acomodações diferenciadas ou em regime de particular total, 
sem vinculação com qualquer outro convênio; 

III - celebrar convênios com o Poder Público Federal, :Estadual e/ou 
Municipal e outros, inclusive Planos de Saúde, com acomodações 
diferenciadas ou em regime de particular total, sem vinculação com qualquer 
outro convênio; 

IV - criar e manter, no Estado, onde convier, Unidades Operacionais de 
atendimento clínico e/ou hospitalar, Núcleo de Voluntários e Assistenciais 
que poderão funcionar em parceria com as instituições médiéas já existentes 
na localidade; 

V - promover intercâmbio com outras sociedades congêneres nacionais ou 
estrangeiras; 

VI - criar para apoio ao desenvolvimento de sua finalidade básica Unidades 
Operacionais aprovadas pelo Conselho Curador, tendo as referidas Unidades 
Operacionais Regimentos Internos aprova.dos pelo Con$elho Curador, 
submetidos pelo Presidente da Fundação; 

VII - angariar recursos através do resgate de títulos de capitalização com 
cessão de direitos pelos adquirentes em favor da Fundação, bem como 
divulgar essas promoções nos meios de comunicação, observândo as normas 
da SUSEP e a legislação pertinente; 

VIII -manter contato com outras Instituições Nacionais e Intemacionaís, de 
caráter oficial ou particular, e com os Governos Federal, Estadual e 
Municipal, no sentido de colaboração em prol de suas ímaijdades, sempre 
por intermédio de sua Diretoria Executiva; 

IX - participar de licitações para serviços de administração hospitalar, ou 
outros, no âmbito de suas atividades. 

CAPÍTULO IV 
Do Patrimônio 

Art. 6° O patrimônio da Fundação Antônio Jorge Dino se constitui de todos 
os bens de quaisquer espécies, existentes no ato de sua instituição, e que 
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pertenciam à Rede Feminina de Combate ao Câncer do Maranhão e à L1 
Maranhense de Combate ao Câncer, conforme levantamento físico e contábil, 
assim como todos os que venham a ser adicionados a qualquer título, 
inclusive oriundos de dotações feitas por entidades públicas, pessoa 
jurídicas de direito privado ou pessoas físicas, com o fim específico de 
incorporação ao patrimônio. 

Art. 7º Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para 
realizar os objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a 
cessão ou a substituição de qualquer bem ou direíto para a consecução dos 
mesmos objetivos. 

§ 1 º Caberá ao Conselho Curador, ouvido o Ministério Pú~lico, aprovar a 
alíenação dos bens imóveis incorporados ao patrimônio e, ,ainda, aprovar 
permuta vantajosa à Fundação. 

§ 2° A situação do Patrimônio da Fundação Antônio Jorge Dino, existente no 
último dia de cada ano civil, será impreterivelmente demonstrada pela s.ua 
Diretoria Executiva ao Conselho Curador até a primeira quinzena do mês de 
maio subsequente, em reunião para esse fim especialmente convocada. 

§ 3° A Fundação Antônio Jorge Dino não distribuirá resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio sob nenhuma 
forma ou pretexto. 

CAPÍTULO V 
Da Receita 

Art. 8° A receita da Fundação Antônio Jorge Dino será constituída: 

I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades e das 
atividades de suas unidades operacionais; 

II - pelos usufrutos que lhe forem constituídos; 

III - pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua 
propriedade ou operações de crédito; 

1V - pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de 
qualquer natureza ou do resultado das atividades de outros serviços que 
prestar; 

V - pelas contribuições, doações e quaisquer outras formas de beneficias que 
lhe forem destinadas pela comunidade; 

VI - pelas subvenções, dotações, contribuições e outros au.xilios estipulados 
em favor da Fundação Antônio Jorge Dino pela União, pelos f:lstados e pelos 

3 
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Municípios, bem como por pessoas físicas, instituições públicas ou pri das 
nacionais ou estrangeiras; ------

VII - pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos 
auferidos de explorações de bens que terceiros confiarem à sua 
administração. 

Art. 9º Os recursos financeiros da Fundação Antônio Jorge Dino, excetuados 
os que tenham especial destinação, serão empregados exclusivamente na 
manutenção e desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando 
possível, no acréscimo de seu patrimônio, no território nacional. 

CAPÍTULO VI 
Da Administração 

e Art. 10. São órgãos de administração e fiscalização da Fundação António 
Jorge Dino: 

I - Conselho Curador 

II - Conselho Fiscal 

III - Diretoria Executiva 

Art. 11. O exercício das funções de integrante da Diretoria Executiva, do 
Conselho Curador e do Conselho Fiscal não será remunerado a qualquer 
título, sendo vedado aos seus membros o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

§ 1 ° A comprovação, a qualquer tempo, da existência de situação 
expressam.ente impedida no caput, implicará na imediata e automática perda 
do mandato. 

§ 2° Os integrantes do Conselho Curador, Conselho Fiscal e da Diretoria 
Executiva não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Fundação 
Antônio Jorge Dino exercidas com observância deste Estatuto e da Lei. 

§ 3º Fica limitada ao máximo de dois o número de membrps da Diretoria 
Executiva da Fundação que integrem o Conselho Curador. 

Art. 12. Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação Antônio Jorge 
Dino terá sua estrutura organizacional e o funcionamento fixados em 
Regimento Interno, que estabelecerá as atividades e atribuições 
administrativas e técnicas, de modo a atender plenamente às finalidades da 
ínstituição. 

4 
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Do Conselho Curador 

Art. 13. O Conselho Curador é o órgão máximo da FundaçãG Antônio Jorge 
Dino, a quem compete: 

I - fixar as diretrizes de atuação da Fundação e exercer a fiscalização 
superior do patrimônio e dos recursos daquela; 

II - aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o rela;tório anual da 
Fundação, após apreciadas e aprovadas pelo Conselho Fi~ e acompanhar 
a execução orçamentária; 

III - aprovar, em caso de vacância, os nomes dos substitutos no Conselho 
Curador; 

IV - eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal; 

V - aprovar os nomes indicados pelo Presidente da Diretoria Executiva 
quando ocorrer vacância de quaisquer dos cargos da Diretoria Executiva; 

VI - autorizar a alienação a qualquer titulo, o arrendamento~ a oneração ou 
gravame dos bens móveis e imóveis da Fundação; 

VII - deliberar, em última instância, sobre qualquer quesfião ou assunto 
referentes à Fundação Antônio Jorge Dino, além daqueles. que lhe forem 
submetidos pela Diretoria Executiva, por intermédio do seu Ptesidente; 

VIII - aprovar o Estatuto da Fundação e os Regimento$ Intemos das 
Unidades Operacionais, bem como suas modificações; 

IX - solicitar ao Conselho Fiscal, quando lhe parecer conveniente, que 
examine os livros e documentos contàbeis e emita parecer conclusivo; 

X - editar resoluções deliberativas e, quando necessário, nonnativas; 

XI - aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, produtos e 
bens contratados ou adquiridos para a consecução doe objetivos da 
Fundação; 

XII - pronunciar-se sobre a estratégia de ação da Fundação, bem como sobre 
os programas específicos a serem desenvolvidos; 

XIII - aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e na 
execução das atividades da Fundação; 

XIV - deliberar sobre a proposta de empréstimos a serem 41-presentadas a 
entidades de financiamento que onerem os bens da Fundaçãoí 

5 
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XV - aprovar a participação da Fundação no. capital de 01ttras erupr... :'. + 
cooperativas, condomínios ou outras formas de associativi$mo, bem com 
organizar empresas cuja atividade interesse aos objetivos daquela; 

XVI - aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos que 
onerem os bens da .Fundação, bem como estabelecer normas pertinentes; 

XVII - aprovar a criação e alteração de Unidades Operacionaisda Fundação; 

XVIII - aprovar o quadro de cargos e salários e suas alteratões, bem como 
fixar diretrizes de salários, vantagens e outras compensa.çõesde seu pessoal; 

XIX - conceder licença aos membros do Conselho; 

XX - indicar auditores independentes; 

XXI - eleger, na última sessão que se realizar em seú mandato, os 
componentes dos Conselhos Curador e Fiscal para o mandato seguinte, 
podendo haver reeleição conjunta ou individual; 

XXII - eleger, dentre seus membros, o Presidente do Conselho Curador; 

XXIU - resolver os casos omissos neste Estatuto e nos Regi.mântos Internos. 

§ 1 º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, duas vezes l)f.>r ano: na 
1 ª quinzena de maio e de outubro, para: 

I - exame dos relatórios semestrais e anuais da Diretoria Executiva, das suas 
contas e do balanço geral; 

II - eleger e empossar a Diretoria Executiva, tratando iguâlmente nessas 
ocasiões de todos os assuntos de interesse da Fundação Antônio Jo'rge Dino 
e do problema do câncer, e, 

III - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente, por 
Conselheiros em número mínimo de três, ou pelo Conselho Fiscal. 

§ 2° Na ausência do Presidente do Conselho, caberá a presidência da reunião 
a qualquer dos membros aprovado pela maioria dos presentes. 

§ 3° As convocações serão feitas por meio de convites dirigidos 
individualmente a seus membros, com pelo menos 48 horas de 
antecedência. 

§ 4° As reuniões serão instaladas na hora aprazada, com quo,-um de metade 
mais um dos Conselheiros ou trinta minutos mais tarde, cotn o mínimo de 
um terço dos Conselheiros, podendo ser deliberados assuntos de pauta e 
outros apresentados pelos Conselheiros. 

6 
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§ 5º O Conselho deliberará sempre por maioria de votos :e, em caso _e ____ 
empate, ca~rã ao Presidente o voto de qualidade. 

§ 6º O membro do Conselho que não comparecer a trés sessões 
consecutivas, sem motivo justificado, a critério do próprio Conselho, perderá 
seu mandato. 

§ 7° O Conselheiro pode solicitar licença por atê seis meses, desde que por 
motivo justificado e por escrito. 

§ 8° Os membros do Conselho Curador poderão participar das reuniões da 
Diretoria Executiva e das Unidades Operacionais, quando lhes aprouver. 

§ 9º O Conselho Curador compor-se-á de 15 membros indicados pelos 
conselheiros curadores e diretores executivos, representantes da 
comunidade maranhense, desde que possuam os requisitos do Art. 32. 

CAPÍTULO VIU 
Do Conselho Fiscal 

Art. 14. O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos e três 
suplentes, eleitos pelo Conselho Curador. 

Art. 15. São atribuições do Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar a gestão econômico-financeira da Fundação; 

II - examinar as contas, balanços e quaisquer outros docwnentos e emitir, 
ao final dessa análise, parecer contábil, que deverá ser, no mihimo, anual; 

III - solicitar a convocação do Conselho Curador para apreciação imediata de 
fatos que lhe pareçam relevantes para a segurança e lisura dos atos da 
Fundação; 

TV - emitir parecer prêvio e justificado em caso de alienação, oneração ou 
aquisição de bens e direitos pela Fundação, a ser submetido, conforme o 
caso, à deliberação do Conselho Curador; 

V - avaliar sob os aspectos econômico, financeiro e contábil a administração 
do Conselho Curador e da Diretoria Executiva, incluindo a fiscalização das 
atividades dos administradores; 

VI - solicitar ao Conselho Curador e Diretoria Executiva, esclfirecimentos ou 
informações, desde que relativos à sua função fiscalizadora. assim como a 
elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiàis; 

VII - exigir, a qualquer tempo, a realização de levantame:,J.tos contábeis 
especiais. 

7 ~~·. eisS«11tos 
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§ 1 Q Na sessão de instalação de cada nova gestão do Conselho Fiscal d era ~ . 
ser escolhido, pelos membros efetivos, dentre estes.o presidente do Conse 
Fiscal. 

§ 2º Na ausência do presidente assumirá, a presidência, seu membro efetivo 
mais idoso. 

CAPÍTULO IX 
Da Diretoria Executiva 

Art. 16. A Diretoria Executiva será formada por profissionaiside reconhecida 
capacidade técnica e idoneidade moral e escolhidos pelo Con~lho Curador. 

Art. 17. A Fundação será administrada por uma Diretoria Executiva 
constituída de: 

I - Presidente 
II - Vice-Presidente 
III - Diretor Administrativo 
IV - Diretor Administrativo Adjunto 
V - Diretor Financeiro 
VI - Diretor Financeíro Adjunto 

Parágrafo único. O Presidente da Diretoria Executiva será denominado 
Presidente da Fundação Antônio Jorge Díno. 

Art. 18. As vagas ou impedimentos que se verificarem na Diretoria Executiva 
serão preenchidos, por índicação de seu Presidente, com aprovação do 
Conselho Curador que, na sua primeira reunião ordínária ou extraordinãria, 
deliberará a respeito. 

Art. 19. A Diretoria Executiva reunir-se-á por convocação de· seu Presidente 
e, em caso de interesse imediato, por íniciativa da maioria de f!el.1S membros. 

Pardgrafo único. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas em 
reunião, na primeira chamada, com a presença de, no mínimo, dois terços 
de seus componentes, ou, em segunda, com qualquer nú.mero, quando a Lei 
não estabelecer quorum mínimo, e as decisões aprovadas com metade mais 
um dos votos dos presentes. 

Art. 20. Além de todos os atos normais da administraçã.q da Fundação 
Antônio Jorge Dino, compete à Diretoria Executiva: 

I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, os Regimentos Internos e as normas e 
deliberações do Conselho Curador; 
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II - realizar convênios, ajustes e contratos, inclusive os que constitU1n-:~1-+-----
ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação, ouvido o Conselho 
Curador; 

III - submeter ao Conse1bo Curador o planejamento e política de pessoal da 
Fundação, podendo contratar, dispensar, promover e remanejar 
empregados; 

IV - propor as tabelas dos serviços prestados a terceiros, através de qualquer 
das Unidades Operacionais que compõem ou vierem a compor a Fundação 
Antônio Jorge Dino, submetendo-a à aprovação do Conselho Curador; 

V - aplicar os recursos disponíveis da Fundação, visando melhores 
vantagens; 

VI ~ contratar especialistas para o desempenho de fd,nções técnicas 
determinadas para qualquer uma de suas Unidades Operacionais; 

VII - efetuar operações de crédito bancário, que não gravem bens, mediante 
autorização do Conselho Curador; 

VIII - remeter o relatório e o balanço anuais e demais informações, ao 
Ministério Público, na forma da Lei; 

IX - submeter à aprovação do Conselho Curador os nomes idos Di,retores e 
Coordenadores das Unidades Operacionais; 

X - expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades 
da Fundação; 

XI - submeter ao Conselho Curador a criação ou extinção de Unidades 
Operacionais de qualquer nível; 

XII - manter a contabilidade em dia, na forma da Lei, preparando balancetes 
e prestação anual de contas, acompanhados de relatórios pa~ni.ais e 
financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho 
Curador, por intermédio do presidente do Conselho Fiscal; 

XIII - propor ao Conselho Curador a participação no capital de outras 
empresas, cooperativas, condomínios ou outras formas de a$$0Cíativ:ismo, 
bem como organizar empresas cujas atividades interessem tWS· objetivos da 
Fundação; 

XIV - proporcionar aos conselhos Curador e Fiscal, por' íntermêdio do 
Presidente, as informações e os meios necessários ao efetivo desempenho de 
suas atribuições. 

9 
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Parágrafo único. A movimentação bancária da Fundação poderá ser feita r---
Presidente ou Vice-Presidente, em conjunto com qualquer dos dir~ores ou 
seus adjuntos. 

Art. 21. Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 

I - representar a Fundação Antônio Jorge Dino, passiva ou ativamente, em 
juízo ou fora dele; 

II - coordenar e supervisionar a administração da Fundação f~do cumprir 
as deliberações do Conselho Curador e da Diretoria Executiva; 

III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV - zelar pela vivência da Fundação e das suas Unidades Operacionais, de 
acordo com a legislação vigente e os princípios éticos; 

V - tomar conhecimento da correspondência destinada à Fundação; 

VI ~ assinar com o Diretor Administrativo as atas da Diretoria 'Executiva; 

VII - assinar, com qualquer dos diretores, os cheques e outros papéis de 
movimentação de recursos financeiros da Fundação, assim como os 
balanços e outros papéis concernentes à contabilidade; 

VIII - aceitar, endossar, emitir e descontar, juntamente cont qualquer dos 
diretores, cheques, duplicatas, notas promissórias, carnês, 1conhecimentos 
de fretes, contratos e outros documentos de interesse da Fundação; 

IX - apresentar aos Conselhos Curador e Fiscal, o relatório anual, o balanço 
do exercício e os demais demonstrativos financeiros exigidos por Lei; 

X - convocar o Conselho Curador, confo.rme o art. 13, § 3°; 

XI - participar das reuniões do Conselho Curador; 

XII indicar os nomes dos Coordenadores e Diretores das Unidades 
Operacionais, submetendo-os ã aprovação do Conselho Curador; 

XIII - contratar assessorias especializadas para realizar estudos e projetos de 
interesse da Fundação; 

XIV - constituir comissões temporárias para estudos, projetos, análises e 
outras fmalidades, mediante ato específico, depois de àprovadas pelo 
Conselho Curador; 

XV - :integrar-se às campanhas de arrecadação, perante a: sociedade, de 
donativos e outros recursos oriundos da filantropia popular; 

10 



CANTUÁRIA. l),E AZBV 
Registro Civil dehuouJu:Milal 

MICROFILMI a• 6 1 5 J. 

XVI - promover através da imprensa. e outros meios de comunicação ~-.u;u. 

imagem institucional da Fundação Antônio Jorge Dino. ---

Art. 22. Compet.e ao Vice--Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

II - assinar Balanços, Demonstrativos Contábeis e outros documentos de 
interesse da Fundação; 

III - assinar, aceitar, endossar, emitir e descontar, juntamente com qualquer 
Diretor, cheques, duplicatas, not.as promissórias, carnês, COQ.heciinentos de 
fretes, contratos e outros documentos de interesse da Fundação; 

IV - executar outros encargos que lhe forem atribuídos pelo PJ:esidente; 

V - acompanhar as atividades das Unidades Operacionais; 

VI - integrar-se às campanhas de arrecadação, perante a sociedade, de 
donativos e outros recursos oriundos da filantropia popular; 

VII - promover, através da imprensa e outros meios de comu~cação social, a 
imagem institucional da Fundação Antônio Jorge Dino. 

Art. 23. Compete ao Diretor Administrativo: 

I - exercer a função de controle do expediente da Fundação, como 
colaborador direto de seu Presidente, encarregando-se, assim, da parte 
referente ao funcionamento diãrio da Fundação; 

II - secretariar as reuniões do Conselho Curador e da Direí:.oria Executiva, 
lavrando as atas e redigindo a correspondência da Fundação; 

m - orientar os aspectos burocráticos da Fundação e suas Unidades 
Operacionais; 

IV - assinar, aceitar, endossar, emitir e descontar, junta.mente com o 
Presidente ou o Vice-Presidente, cheques, duplicatas, nou. promissórias, 
carnês, conhecimentos de fretes, contratos e outros documentos de interesse 
da Fundação; 

V - assinar, com o Presidente ou o Vice-Presidente, as atas do Conselho 
Curador e da Diretoria Executiva; 

VI - integrar-se às campanhas de arrecadação, perante â sociedade, de 
donativos e outros recursos oriundos da filantropia popular; 

VII -promover, através da imprensa e outros meios de comunicação social, a 
imagem institucional da Fundação Antônio Jorge Dino. 
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Art. 24. Compete ao Diretor Administrativo Adjunto: · ~ 
I - auxiliar o Diretor Administrativo em suas atribuições; 

Ir - assinar, aceitar, endossar, emitir e descontar, juntamente com o 
Presidente ou com o Vice-Presidente, cheques, duplicatas, notas 
promissórias, cam.ês, conhecimentos de fretes, contra.tos e outros 
documentos de interesse da Fundação; 

III - acompanhar as atividades das Unidades Operacionais; 

IV - integrar-se às campanhas de arrecadação> perante a sociedade, de 
donativos e outros recursos oriundos da filantropia popular; 

V - promover, através da imprensa e outros meios de comunicação social, a e imagem institucional da Fundação Antônio Jorge Dino. 

Art. 25. Compete ao Diretor Financeiro: 

I - orientar, fiscalizar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos 
projetos e programas da Fundação; ' 

II - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da 
Fundação; 

III - dar a assistência necessária na elaboração de propostas, contratos ou 
convênios referentes à realização de pesquisas, treinamentos e prestação de 
serviços; 

IV - assinar, com o Presidente ou o Vice-Presidente, os ch~ues e outros 
papéis de movimentação de recursos financeiros da Fundaçito, assim como 
os balanços e outros papeis concernentes à contabilidade; 

V - assinar, aceitar, emitir e descontar, juntamente com o Presidente ou 
Vice-Presidente, cheques, duplicatas, notas promiss6rias, camês, 
conhecimento de fretes, contratos e outros documentos d~ interesse da 
Fundação; 

VI - manter atualizada e em ordem a contabilidade da Fundáção, prestando 
ao Conselho Curador, ao Conselho Fiscal e à Diretoria. Executiva, sempre 
que solicitadas, as informações necessárias; 

VII - integrar-se às campanhas de arrecadação, perante a sociedade, de 
donativos e outros recursos oriundos da filantropia popular; 

VIII - promover, através da imprensa e outros meios de comqnicação social, 
a imagem institucional da Fundação Antônio Jorge Dino. 

Art. 26. Compete ao Diretor Financeiro Adjunto: 
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I - auxiliar o Diretor Financeiro em suas atribuições; . ~ 
II - assinar, aceitar, endossar, emitir e descontar1 juntàmente 
Presidente ou com o Vice-Presidente, cheques, dupíicatas, 
promissórias, carnês, conhecirnentos de fretes, contratos e 
documentos de interesse da Fundação; 

III - acompanhar as atividades das Unidades Operacionais; 

com o 
notas 

outros 

IV - integrar-se às campanhas de arrecadação, perante a sociedade, de 
donativos e outros recursos oriundos da füantropia popular; 

V - promover através da imprensa e outros meios de comunicação social a 
imagem institucional da Fundação Antônio Jorge Dino. 

Art. 27. Poderão ser criadas Assessorias Especiais, além das previstas neste 
Estatuto, remuneradas ou não, para assessorar a Diretoria, Executiva nos 
assuntos técnicos, de acordo com a área de sua espeqiali.dacle. São 
assessorias especiais: 

I - Assessoria Financeira 
II - Assessoria Médica 
III - Assessoria Juridica 
IV - Assessoria Contábil 
V - Assessoria de Comunicação, Marketing e Promoção 
VI - Assessoria Eclesiástica 

Parágrafo único. As Assessorias serão criadas segundo critérios estabelecidos 
pela Diretoria Executiva, em número que venha a atender ás nece$$idades 
da Fundação Antônio Jorge Dino em diferentes momentog, podendo ser 
permanentes ou provisórias. 

Art. 28. Além das unidades operacionais previstas neste &tatu.to, outras 
poderão ser criadas segundo critérios estabelecidos pela Diretoria Executiva. 
São unidades operacionais: 

I - Hospital do Câncer Aldenora Bello - HCAB 
II - Núcleo de Voluntários Santinha Furtado - NVSF 
a) Casa de Apoio Erosilda Mota - CAEM 
b) Casa de Apoio Criança Feliz - CACF 
III - Departamento de Captação de Recursos - CAPTAR 
IV - Centro de Projetos, Ensino e Pesquisa - CEPEP 
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CAPITULO X 

Dos Mandatos, das Reuniões, da Eleição e da P+sse 

Art. 29. O mandato do Conselho Curador é de seis anos; os da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal são de três anos. 

Art. 30. Admite-se a recondução tanto no Conselho Cuiador como na 
Diretoria Executiva e no Conselho Fiscal. 

Art. 31. As reuniões ordinárias para eleição dos memb1'QS do Conselho 
Curador, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, nessa ordem, serão 
realizadas sempre até trinta dias antes do encerramento fo mandato do 
órgão. 

Parágrafo único. Proclamados os eleitos os membros do Conselho ,Curador 
serão empossados e reunir-se-ão para eleger os membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal. 

Art. 32. É condição para integrar o Conselho Curador e a ~toria Executiva 
ter mais de 21 anos, mostrar sensibilidade pelos objeti~ da Fundação 
Antônio Jorge Dino e, especificamente, para o problema do câncer e 
desfrutar de capacidade reconhecida na comunidade. 

Art. 33. A inscrição de chapas para eleição da Diretoria Executjva e do 
Conselho Fiscal deverá ser feita durante quinze dias consecutivos, a partir 
da data de publicação do edital, devendo os candidatos da chapa atender 
aos requisitos deste artigo. 

Art. 34. Depois de empossada, a Diretoria Executiva colocará para 
apreciação do Conselho Curador os indicados para E\S A~rias, 
Coordenações das Unidades Operacionais e Direção do HCAB~ 

Art. 35. A convocação para escolha do Conselho Curador, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal será realizada por meio de editllls afixa.dos na 
sede da Fundação e por meio de convites individuais, com a antecedência 
mínima de trinta dias, devendo constar do Edital de Convodação o local, a 
data e a hora para a primeira e segunda chamadas, bem cdmo a pauta da 
mesma. 

§ 1 ° As reuniões serão instaladas em primeira convocação coltl a maioria dos 
Conselheiros e, em segunda convocação, com um terço de seus membros, à 
exceção da reunião a que se refere o caput. 

§ 2° As deliberações do Conselho Curador e Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal serão tomadas com o voto concorde de dois terços dos presentes. 

Art. 36. Qualquer indicação para preenchimento de Vagà, e:xi~nte no 
Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva deverá ser feita em . 

' . • {le\S ;:~ 
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reunião do Conselho Curador e por este aprovada e o tempo a cumprir 
de acordo com o restante do mandato. 

CAPITULO XI 
Das Alterações do Estatuto 

Art. 37. O Estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por 
proposta do Conselho Curador, do Presidente ou por, no minimn, três 
integrantes do Conselho Curador e da Diretoria Executiva, desde que: 

I - a alteração ou reforma seja discutida em reunião, ooajunta dos 
integrantes do Conselho Curador e da Diretoria Executiva, presidida pelo 
Presidente do primeiro e aprovada, no mínimo, por dois terços dos Votos da 
totalidade dos seus integrantes; 

li - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da 
Fundação; 

III - seja a alteração ou reforma aprovada pelo órgão ~ompetente do 
Ministério Público ou na forma prevista na Lei. 

CAPITULO XII 
Da Extinção da Fundação 

Art. 38. A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada do 
Conselho Curador e da Diretoria Executiva, aprovada por dois terços dos 
seus integrantes, em reunião conjunta, presidida pelo Presidente do 
primeiro, quando se verificar, alternativamente: 

I - a impossibilidade de sua manutenção; 

II - a ilicitude ou inutilidade dos seus fins. 

Art. 39. No caso de extinção da Fundação, o Conselho Curador~ sob 
acompanhamento do órgão competente do Ministério Público, procederá a 
sua liquidação, realizando as operações pendentes, a ,cobrança e o 
pagamento das dívidas, e todos os atos de disposiç4(> que estime 
necessários. 

Parágrafo único. Terminado o processo, o patrimônio residuàl da Fundação 
será revertido, integralmente. para outra entidade de fins dongêneres com 
atuação no Estado do Maranhão. 

CAPITULO XIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 40. Das Unidades Operacionais da Fundação Antônio Jorge Dino de que 
trata este Estatuto, somente o HCAB terá Diretores; as d~s Unidades 
Operacionais terão Coordenadores. 
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Pardgrafo único. As diretorias da unidade operacional HO$pital dó Cân . . 
Aldenora Bello - HCAB, por sua natureza técnica (Unidade Hospitalar) e por -
não integrarem os órgãos de Administração da Fundação Antõmo Jorge 
Dino, poderão seus titulares ser remunerados, integrando o seu. Quadro de 
Pessoal. 

Art. 41. Compete aos Diretores e Coordenadores de Unidades Operacionais, 
administrar os serviços zelando pelo cumprimento dos Regimentos Internos, 
cumprindo e fazendo cumprir as resoluções do Pre&idente da Fundação 
Antônio Jorge Dino e do Conselho Curador. 

Parágrafo único. Todas as Unidades Operacionais terão um .Regimento 
Interno aprovado pelo Conselho Curador. 

Art. 42. O Presidente do Conselho Curador da Fundação Antônio Jorge Dino 
terá voto de qualidade nas decisões dó Conselho Curador. 

Art. 43. As deliberações previstas no Art. 35 somente sento tom.a.das por 
votação favorável de dois terços dos membros do Conselho Curador e da 
Diretoria Executiva, observado o disposto no Art. 68 do Código Civil, ou, se 
alterado, na forma que dispuser Lei vigente à época em que se der a 
alteração. 

Art. 44. Ao órgão competente do Ministério Público é assegutado aásistir às 
reuniões dos órgãos dirigentes da Fundação, com direito 'de discutir as 
matérias em pauta. 

Parágrafo único. A Fundação dará ciência ao órgão do Ministério Público, do 
dia, hora e local designado para suas sessões ordinárias e extraordinárias, 
num prazo nunca inferior a 48 horas antes da sessão. 

Art. 45. Fica assegurado à Fundação Antônio Jorge Dino o direito de cobrar 
os seus serviços a pacientes particulares ou conveniados a fl.anos Privados 
de Saúde, respeitando o percentual de filantropia de acord.o com a Lei 
Federal vigente e a capacidade destinada ao convênio do SlJS ou qualquer 
outro similar. 

CAPITULO XIV 
Das Disposições Transitórias 

ART. 46 - Permanecem válidos todos os atos praticados pela Fundação 
Antonio Jorge Dino sob a denominação de Instituto Ma:ranhense de 
Oncologia Aldenora Bello - IMOAB, CNPJ 05.292.982/0002$..37, bem como 
os que continuar praticando sob esse nome, sendo respon$âveis legais do 
IMOAB e seus administradores os mesmos da Fundação AntQnio Jorge Dino, 
regendo-se pelas normas deste Estatuto. · 
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Parágrafo único. A Fundação tomarã as providências ndeeSSãrias 'r'r«,· 
substituição do nome do IMOAB junto aos órgãos competentes ou com os 
quais tenha relação obrigacional pelo nome da Fundação: Antonio Jorg 
Dino. 

Art. 4 7. Fica assim consolidado este Estatuto em sua íntegra, apôs 
aprovação pelos Conselhos Curador, Diretoria Executiva da Fundação 
Antônio Jorge Dino e pelo Órgão do Ministério Público, na forma prevista na 
Lei. 

São Luís, 6 de dezembro de 2018 

i~~~ 
Jl.tttonic f)l.no 'Tavares 

Vice-Presidente 
Fundac;ãoAntoniO Jorge Díno 
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l'.'.UNDA,CAC, 

ANTONIO DiNO 

1, COI\ITE:ino OPERACIONAL 

/\ hmdaçllc Amónio Jorge D1rm , FAD foi woc!;i através ,1,; escrrtura núbliea, a 
partir da união da Reda remif\íns de co,nbar.e m, Cfif\<'.',er Varanhen,;e 
<lt, Combate "" Câncer, em dezembro de lif,6 C w,,;; ,;em h~ 
'"':nthvo.s. com peo.0n111tdsde 1uri<:k:;;, de direi\P rnivw:lc Ce,t;f¾:ado <1\\ 
Eht1<:lade 8eneí1Cente de Assl$tància Soc1i!II com d& Sav,,,, 
et!)€<:iaHzada na prevenção. diagnóstico ,. tratamento ,:ancer "" Estado do 
Manmháo, prestando a1,qté,nc,a médico•hwpitaíar e oorAgos 
de saúde µaca população em gerai, rndêpemlentement,; de religioso, 
L1eo10fHi' polit,:,a ou oondlçáo $0C!al. conforme estabaleclE' seu estatuto Sooia! 

Pàra e•N:utar \itias finahdadff es!atvtán~ a Fufldaçào Antônio .'"1ge f}1no ccní,a 
cem o Hospital do Cãn,:;,w Aidl!nor11 Sülb"HCAH quü díspõú de 140 leitns u,,., 
ttxa d;, ocupação em médí<1 de 85%, N\.<deio de Vok,Yl\ànas que senrtços 
zêçmr,lernerrtar~ de Slltll:Íl!, dtias Casas de t,po10 q,,e hospe;'.lam cnanças e 
'>f;nh,ms carentes oriundas do irrteriçi do ú,aiadu em lrn\@mento. Serv!ÇO de 
aiJ<!,n3sket1ng para .::1r1~~0 de ooaç!).,s, Caruwlt,'lno Mõw,! de PH,ve~o ,1e 
tJnnCfh'\ BerviçbS: comptemenú.!r!$$ à S.ll!Úde psr.;:; curnpnHitlnto de vànos 
plvg•an:,,, de hur11illft!~tl l'l()Sprbhlr" 9estão de µ,,v1oa .. 

A ')t1mn11:iiieào M1,1oomt 1'i, Saúde, clicnlmimte dockmw ,-, ,;wt<l d;; C,:,v,;,t,.'\B 
'i rnarço de 2020, o que reMlltou na adoção de vánas n10<1Jd;,.s ;x~r pa,es e 
~radl'.1$ de r,;oiamento soc.,Al PR"' ronoti"r "' p;,n0i>m1;, da Çr,vc 

a comprov.aç.ão- das pnmeln:.,s C-?S-ú'S de coron-a<,,1r~1s 
rnedid>'ffi rastnt1vas, çomo qv,.ren!Bna. íockdO½t1. 

u,av,,ni,va,s .ohJet1vando retduz,r agiom,,raçõ% ct<? rooso0S 
di,;,",rn:rudlo :lo r1ovo n:1ronav,,0s 

3t'.?!Si! 

il¾'rf'', Chi 
,-!f fm1 

Urna ve2 que o Hosprtat dó Unce,, Aidenw a Sefüi intd0 o,:,r -e.,;t:t F ~Hi é de atta 
z:.emple,~Y:tactc em oncoklgta, não hcou de de fronte f¾J cornbate aú 
C.ov,d-10. No entanfu, fo, necllllsana urna de medid.as pl!ra ;:,rdeget !l0$Sas 
equipes de ornhssrooatS das áreas de ,;aúde s adm,n1straçã0. num ttm/ de 1040 
oossoil~ ;,i 1;xk1do;; os médicos te,ce1r1zad,r, 

• Fornm ,;;eparadOll, com t>aneirss, ieí;~,s de UTi. de Pronto Arend,menm e de 
;nternaçào pa•a segregação dos roesos de C:ov,d en!re 111:lSSOS pacientos em 
trntarnento. 

• •,1om,,rt,z~i\o rlg!da de afastamento de PnftJSSiünais oe Sauoo " postenor 
retorrs, às suM at,vicladiii, 

• Cuidados espaciats para ôS corsidatactos ;1rupos de nicv tProfístúcA1a.1$ co;ti 

00 ,10,;,s ou rnai$ Cardiopatas (hipertensos, insufa:ii\rn:rna ca,diaca, ,ntartados, 
r;,vascuiarizadOE<, portador,,.,; de anitmíasl, Pne,;111opst1.1S (dePér>dentes (le 

portadores de asma, <"nfserna ;:hllmonat ,. lrnut><>deprmíd.;,,;. 
,,.,k""'""""· Pmt!'ldDr9$ de Hipertensão arterial. gestantes 

~ Afasmmento dos prof!$SÍOOais contactantes d~, G/i!$Ck füi$pertoe; ~<1 cnr, 
Binh:ivu8 respir!l\órics · 

• R P<.t.;çàn coosidentveJ no ritmo das c;n.Jrg,a:::, e dos ,r1teodirnBntos amt4.Aatotiais, 
nos "'"'"'"1, de abri? a ;uiho de :2020, 

Yhdo ,ssz, ten;; or-ovocado urna qued~ cons<::'erávf~! nas r<=JS.-fA:S. rrx-vlt-ls, cem 
stsnt-Je 3:gravamento da~ fwtanc,t'l'•ra e d~ hqlÚ{Ú:7, çor¾Kio a,§gUTs t'!Yi:th!::-i,•\ 

z-$-rnppn-s-warn t.:J:1s perdQs 

h: (J~i GDH)pi~rnenh;:t ·13 002 de '.::tV04/2D ílUtarizou r0opmsse dn d◊ i<O%st\ 

la'tü dü SVS. ,ntJeoonderitememe da noosa pr,xJuçllo de 
E,m esse benef,do fui mend;dc a<té 1,,rtemtAo de 
d$ Ja em 2021 pela Ler 14. 123, de 10103:21, t.nbern /lc,'tor,:uidc 
"'!Dgss,: tt>!~i do teto. para e período de outubro a dezembro de 20:20. 

... 'ségua i!/IS\Jmo E se R tifJ,"iS'-•-
:fü•c;mtbo .. i,~,;;:,;ã da prootiyão de mar a set de "26:fü , .... ·" · 
Puct,;m, N' '!303, de 21/0512020, Ape,c, do Mm d!l Saude 
-t:mer1.da par}am&ntar de custe-lo_ do Sen ✓./e"'erton Rx,ha 

L 5,:0~ca 08 bancada parl'áfM>ntar fede,,.!. 
Ll o TA t. "'"''''''' 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO JORGE: D!NO ·• CNPJ 05,292,982/00úT 56 

f $1:1~, .:,verl±"t'& 'tq& perrnIT¾"ain c-otaborar :~ ntt cnrnt'.late ao C ovi-d-, "; 9. 
swn g,,; n,:kl n,,i.11:'.◊ na no,;sa situação flt\11ncew11. 

As OPtnünSHt)cGes F1nanceíras estão etaborad8$ e ooresent:ad~$. ~rn 
t.".)f1font-údade ci>fn o.s prindpios e :pnític-,.aft c~is ~• roktvantes adotadas nç 
Graml ,rirrodu::dc.s pela Lei l'\º 8.404/76; ;ilterd per» Lei nº 11.63812007, ""''ª 
Re,:;oioç.ão ' 4C812012 m:e aprnvou a f['G 2002, NBC TG 07 aprovada pe,a 

l 30512010, NBC TG 25 llpíll\1$da peta Roooitiyão l 1/35:'?.CO'ii ., 
wootaçtros e ~ emitidas pe,o Comi!& d1, 

º""'"'"º''"''"nto~ Contabe111, - CPC, ~ àS na;:;-,dades ~poc,nca,; 
das tn,,,,tuiçfües sociais e priv<tdas sem;firnl !ooratwllS de natureza füantroµ,,:a 
ub,etr:;,ndo atuailza, as re,Jfll$ contàbeí&.brasil!llras e aproiuru:íar a harmvnizaç§o 
dfflts•; ,,,gras com :;s prnnunciamentos í~lona 

.A Cstrdturn Con,:;eitc1&1 ~,ara EIRbor~o a Oivulgação das Demoostreçõcr:« 
ht1arsu,irns obedece ã NEC TG - Emrtura CO!leeitual. aprovado peyí;, 
~{i!S<:(,A"'áo CFC 1 :f! 4/2011 

for,;w ·obM•:vados t,'Wt,ooM oo pnx;edím~ot,undos da Lei ntr 1?.101 de 27 
ritM»mbro ª" 'c'000, o Decmto n'' 8 2'12 Sf$ 23 de m!11o de 2014 e a Portar •a do 
Mhísh,· .,1 Sa0de d' 834 de 2$ de abrfl de 20'16, qu1t dilip611 w.:,br11 o 
dn f:on4,çw;1fo d!'!$ Entidad♦!'i 8~ ~ A$slill!éndll $ocral na 

;i.'.'fuElAF lc%U®) 

cmtàbá Jdot1,dc é e P"ijil'r>a dfi C,;,mpatêncill. cr,de as tt?Ce':"1'> 

d,;,sr="" foram i'>C!uióOS na ~ do r~u dt, p,,r•odo em ::t~<' 
vemP'li' sm1u1'..2ne.,~ qualldç iw ,:;,0rmíac,orarn:r, 

ndependcmemente oc rec;.ebirr.enm cv ~r,, obedecendo 110$ P,,nc'p10€, 
F,,.'cti~:entas de Cc0tabiidade, o:informt Resolução CFC n• L282!2GW 

Em ;:,,,,,~,ó,mento ao Art!go 30 da f'oruirni n• 8341201G do Ministêrío óa .Savüü. 8 

dn R<ê¾ulíado i;,stà ev~andu as: re,:;erta;i cfiscrnn,nada1, 
dBt•':,:,n:'tH>n.:ic, m ,~t,'S\os e ~ ::lespw+s, CC11fümando 1;!'1e ,;;, A,,hc,acà,:, tk,1, 
?ecurs,;s da entàa-de foram aoJJcados ;nas suas 'fin.:lU~des m,mtucitm,ue dt: 

::.;úf/onnidade com seu Est¾lh.tkr Soc~al. oride: 

"', Reç,Htas O ,esc,iü<do das transaçõ~ ti< .ap\lf;>Qo 1':k;,s ex,m:;ic,cs e considera ~, 
""°'nd0s d" ssrv,ços dnaçóes. !!rubv~, eonvfmiOG. auxilii:»;, '"''e<as 
''""'="~as" wtrus recait;;s oue são r~ídas e d~a!ill1zactas 

b) Custo, Os custos são l'l'l!i1didu n,i)n~ fa$\iltante,; da 
0 eçHts'1S para a de seniços, reêoohe<::ido no morrnin!O da 
½tOt$-?B p;/v.et sua 

o) Oespesu; tão gastos ne,:;~riOE< p!lt'll a ma~o e iill'\Ci<inam0nto 
,,,,,,,:;ade apu,adas e l3riçaô"" aentro do periód(i de CQ>'nt)€Wf!C1a. 

A::~ "/,'thlraçôoo Financeiras Wteiu~ ~&tivas e psetn-.:$$3:S, c~;ncç a 
,,"11r1SV"',:á,:, :1e prúvisões para perdas f,llObra cragJtíJS. passw;;,,; 
f;(,r 1:s 0 ,r:, vg01i Os cesult'ados elJ,lívos podem ,wr dtf,;,r.int;,s 

;;s 0 C' ,,n>i1\Sil&. 

!0no0riai da 1mttdade é e Real ~a ofici.il d<:: Brasil & "m,0,,vne 
.Jfl p:ecmaçác ll iil;XllS8!'itJaÇilO ~ Deffioristtl!IÇÕ!l$ li'.in,~~cmir~~ 

;;.:!:,$, CãiU e !'quíva!~l\tH de CalM 

Rua Seroa da Mota, 23 • Apeadourn • São uiis MA CfP 55031.·03t' Td: 9E 3089,3153 
E-maí!: 
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FUNDAÇÃO 

ANTONIO DU~O 

3,2.l'i.2. Aplicações Flnance.lra& 

As Aplicaçô"5 Financeiras de liquidez imediata estão a,2hadas jIB1c custo cts 
,mmsdd,,.,, ctoo rend,mentos propnrc,;:meírnt>me :;;«tBCidos ,,u, a data do 

o rna:rtt.ctoo flt.) balanço f}M!1, vaku i:crmna' q?pr~stmVh'-•(J ;;,1ess~-t 
""' ccmlr11<part1da á cOf\Ul ds ,·~w,tadc ôl" R BCHtai' :.10 V er1da ct~ 

Servi;~.}~ de <;;01vân%0 com o SlJS Pía4ot d$ Saúdé '3 ·r1»:.iJi:.ares. on:s.t1rvadn o 
,Jf!ri•x1ü de wa realíz&Çilo. A prov1si110 pl!rll rerttas sobte, u0:litô;,, c,;,c,1;trt1uJa 
si,twe valire,;, a r~ v&ncidoo há ma111 de 12G dia,.. A amwn,straçllo da 
si1tidade •iww;a p,llfiôd1Camente ô crtdmo de r,nmi<i,m.1•,,c,,o pan, atlequíHa a 
wolução da inad1mpibooa dt'l$11as opernçõoo 

e manhdo.'s no b<Jian.çu valor n.r,HrnrF);i -J<~ "!Hutzx; 
dos crédltt:)fl por serviçoe ,e10domu:ios à 

001 contrapartida à conta oe resultado ct,. ,:,utras re,:eitae 

O Est(X:fue e$tá mvantariado e aveliactc pelo c-usto rnedf,> de ~q~us;ç.füv, n.&-0 
oxpadori1o o valor de merc11!do, 1;0bdiv,di11do-4s em Airno,anfil<lo. que rll'gfr,in;; 
;;;;msoodos a instrumentais médioos, s,!ém de matena1s uiJhzad-::,s pe'.oo setores 
adm1m,;ctrativos b) Farmácia que r9gis.!ra % medi(;i?,nwntos e materi&is 
ho,;pi!a!mes unhzadcs na pces;tação dcn serviços e e) Patriff'&ruc üS 

l)ê(ls aóqu,ri<lo% que ainóot nilo estão 1rr operação l.ti!J!tJY.:C:.:P'.E,U!!~:!'ê!.~~'.1 

1.2 9. Titulo de Cap!t:alizaçio 

A f'Pt<dade é deterrtora de T,tulo de 
prs!-a invest CauitaHzoc.ão St'A na Pt~rnd&ve! que r.e:$ufta 
0~ roce,"'f;; em tc-rno diP 5>);) do viüor de onda 
,:.l-rst('1q a::, Ho--sprta! çiç C.iH1,:;er t~KtenorB Bd!o <lê dit ~1to d& 
1,i{;!c gpr; r!l(t!H,0$ d€St11adoo à prevençile- diagnostco fTi>C-1c0 
1,av,;;1enc, d!i' Dêcientes com oâ né:e, 

fc;arn adqrnndos l:!:!<rnnos a cas>11.'i mis prnximvJades da 
para •urura ampliação de sua onnc,p;;l ut1i<lade 

Aklenora Beio-HCAB [stão registrados pelo 
ctqui%ição se dth.i p,(tto valor~ rnerc~n (yfi!gJy9ts Explie4r,~f~~JQ} 

çomroour:-,co~ 
, .. Koopltel rL:, 

custo. c.,;a 

Re;:;igtr,,dc ~ C\l$ln tia aq1miíçâo. formaçào ou umstruçso A ~ ociaçào & 
ci,!Culada pelo méto<:lo Hrmar, às t11x11s mimmas actm1l!ctas pêla íeg1siaçã-0 flsca, 
ctinfmme a sua vida Gi,l {vide Not!I Explicativa 11 i 

ni,11g,veis adqwríd,:,s separndaw,,wte são mer'fülJI 0001, no reconhedmentc, 
""' custe de aqvis!çllo e. posteriormBnte. ctedl.wdoe da emortizaç&,; 

~t,,,mu!Jda pelo rnmodo hnear peio de 5 anoo. São ,rn,;,rn:amerrtP. 
'>ii,o rec; cd1ecdl:'S nc roowtado do 

U,t, ;lt;yo "'" rocrmhechJo no balanço p:strhF?f1r~f 
bfftn?fidos e<;onônWCos fuúr0'$ efü'àO gi;,;rado~ nrn 
,.Jti valo• t:udw sn; rn~nsur~ COf'TT. segwr-an.ça 

frí;f pl-01/'9\.'9 Qü~ Sút<f, 

da <!"'.'.ntid;;tde- &€\J cv~.â".> 

f" '~vnhooi® quanctn Q et'!bdade posEui uma otw,yz,,;iio hJfHt! ou t~ 

CiX11:0 r~ de um e-venb p~d,):_ sen<lo p:rova'.-:er qUé 
ec,:nómico seja requerido para 1,quicttHn S%o 0<:1t;$l:1d:i:s. quar:c,:i 
d~c correspondf:ITTtes éhe..af9-<"*-1- ê da-s Vaf!8'.;ó~$ ffi0ol'HJtàn,¼~ mj carnt>a,~ 

s.em,•s:1'itA,o d01l, oraza,$ pm'a Q$j' ,,,\trv("'..s Reaüzfovei:-5, e Pa0Si,ó~, E.xl{}h,ets <.tt.t:ar-;;u 

oo g{V4~io ve-erra corn nraro d? a're 1 2 n1e<-~~ Mtã-0 

""''""'""''.'"';""' no Círeu!ante 

t~ Ativ~ R•~:-Mh7.à"1.3l$ e m:, PassfvóS Exigíveis coro prazos supennres a ~ 2 mm.trf: 
são d--;,norn.irndv, cornrJ Nlio-Circula!lte5 

Sâo rs+gtSrrE<-!'Js corn tas~: nas f:aturas dtt p,euadores de ~çcs e tornS?.::imen~o 
,% ms:,;.rniw,_ efot'.'amente rece!)i(ia& pai(! ~a, em c-Ontrapartkía i1 con:" de 
r:'..JS1t':. G~spesas Cz~ Jf}"!OtlÍlZSdOº C0nfortn~ O~- tYJ'.tft Ng/fi En;ti!ÇJJ,tfiJ!.--~~!) 
:1-1. 15, AIJVfu'i e l'Ull11hi0$ Contlngtl'IÚI$ ♦ otirlgaÇÕ4$ Legais 

:i, Ativo.t c<:mting.,nt.s: $O reconhlW:1400 11Qfnento quando há garantias te,a,1, 
:.iu 10d1c,ait !0vo,11ve!Jf, \111~ i,.m j'-1!9!1do. 0$ athtM contingentes 
c•.im êxio" rs,0v,1,eis aão apena,; ct,vu~ em fl(ffll ~pi.catrva; 

ó) Paswi\io;, rontínqentes: !lêo prw~ quando 311; perdn forem avahada'f 
◊Jrnv "'"""""'% " °"" montanws .in~ fOlllrn ~"11t& CQffl sdlcien1<1 

<:0/'\tinqmes pvàl..tdoo tM:lo perdas pc11,;,JVe1.~ Me 
ap01ur, ""'"''""''t'" ern nota axp!icatwai & 0$ pGS$M)l1, cenlingentee avak;d(:,s' 
exxno pr.rctas ~ arnutHs não são pro'A•to~ nem d~vuf9aúos: 

,: , O!>rtçaçôes !ecgais; ,;ão registmd~ como imgíveis IMepend;,níes d<1 
svt,re "" prob:srb,hi'.lades de #!tito, de pr-sc'!!! ~ qwi' en!id;]d!" 

rp,stcr>úll a ,n,:.cv1eUvdor,<1!iciaói da tribil!O& 

câm; 43.044.34 
Banox; e,,,., 0 h'ov;mento 6$3, 000.02 
8aP·::,o" Genta Mov•me,,tc - Reç Rea~ 2l':Ul70Jl1 
,,pl,caç!i"'°' F;naxeiros 3 479.450)\ó 

Ap1ca,,ó1W'. F ,naftft~}'~~R--i 1 :.~::i:.~--~ 
, .. ··----~---------- . .. 1t·-~--"-----·-

\/e,r,ck:iOf-t a,te 30 dias 
V &rtr00$ :t~e G0 di;ffs 

BífscnrnJr~ 
i;;r;~~;;·.<~~;?;tt~ ··0·;:;·}··A;v:iã·;·;~r ;tõ·· 
P..d,DnLil!~ttnh>'S 4 ~uncim;áricm 
/VfJ:t :JrnBntos ,-1 F,::>t n?C-{tdorg; 

4$20162,78 
352.455.94 
72$,,468 44 

30,00'&73 . :·.: .::~ .. r _ 5 .. Mo:i se~stt : 

201$ 
36.73653 

3,004 004,55 
10.20039 

3 756 ?8t\4i 
2 3T9=229 v;, 
9]!7.13~03 

(700.1290:, 
.....•. ·2631&0)$ 

1 75! i4S 
3'83 fiStUJf? 
er..; ~-~?OJJ? 
ss0:J2 54 

3.091,156.54 
•..... .-.~"-'"'"""' . 
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J:'.UNDAÇ.A,C, 

ANTONIO DINO 

l!, DESPESAS ANTECIPADAS 

. ~ . ... . ..... 0J:"si9 ,n.:çK~~- .. 

. vr{!mioo do Segur<l$ 
Assinaturas o Ar,uk!MJ""" 

l!, REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

0. 1,:_?_~!t!..tlSL . ... ..... . 
Judicial: Proc-esso Mecl-Surger, 

1 ítL,kB de, e aprtafü:ação 
em/,pur~o 

TOTAL .,, __ ,_,, ________ c..,c.. 

1t IM08iLIZAOO 

Edi!bos "Coni;truço~ 
MobiiriJne e Equip Escritório 
Máq e Eqw!p H~.al:area 
vw-·,,,., 
lntorm$k:;o 
Equ;p dê Copa, a COllf>ha 
Mllq F,ntm Equip 0Ner'&oo 
Bens em Comrn:!a!P 
imot,1Hz1ldo em Aíldarnerrto 
C◊nsón::i 

Contrapartida de Con~,os 

HJ 
20 
2ü 

,,1,\ lJ<'f"'':'::'"iy.~':'----····· .. · 

12. INTANGÍVEL. 

1J, RECUPERABH.IOAOE DE ,1mvos 

7:;,ü '18'.,l,J)f.i 
13033;.;33 

265 JDfiITTJ 
867 43036 

1 "',ífJ:l: 
?:: 8-92.20 

..... 444,535;t1f 

/h;ntídade arishsou o 11aft)r CQfltâbíl l,quído do lnvastcmento, ativo im<,>oíi1z:ado a 
çum e Qbje-tiv~"J. de idenbficar ·tJ\l'tH''t_ns (U.J. rnud:~ nas CAZ+J115:tii.nc;,.~~ 

econmr,cs1s opa,ai:1ooa,., o.i toonolegk:as que possam ,ndk;ar & dmeriorizaçâo 
ol)!Nlesc4nc,e ou per&a de seu 
r;om bawe r,as análi&e-s âfew.adas, foram idenfü',cadas, ;,,,ldénoas qm, 
noc;u~n,ssem aj,,stBs para perda por redução de S<-"IJ va!m de re('Up!t/ ;;,,,,ao 

a} ft. wn1xliade & ~swdora de Contratos de Créditoo ;:Ma reiu~çt, d;, Capital de 
~o e Ch~ E~l pwa ~a~ ,,,aklúS negat,vç,s d!, p,agarn.mts.:,s 

; ,1 000000.00,, 1.0iXHJ00,00 1 

----____ S,?5-'00C'-""'1'-''º'-"º'-'---'1-'08C::6.401 $2 i 

Cor,h,,o de adesA,:, ii!,~, Carnio Ernpresanai flNDES ri' Oü? fl1il461. p,àro 
dn ~'.qwparrir1nt05 Hosprtatares, na rnodafidad~:t d€< nnfíWK~ian\@nt<:"S 

,dtnrr,Al1r.,· s1nde ,1p, E$<'!1tít o Seguin~ saldo deveà(J" 

do Crad!to 1'" 85004-i Banco Da,covlli s;A lA'>m garanti,; otwlg;ltóna 
G-áo F,doolefma ~ Oiti&itoe, Credítónos rofw,mt(l'il "1<.>S t!!<,>0i)iv<0s do Si$t4!'na 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO JORGE D!NO, CNPJ: oS:292.98:{/0001-56 

')r,i,:,:, d? Sawd0 .. ,.fiUS, p:JCa antocipaçêç de recmt-a, on!.lrn:b da pr,:,s!a,;,00 
Swviço;, k,hulator,a1s 9/0;1 l~naçôoo-$US . 
<erao pogrn, p,•',o Mirns!&ÚJ> d., SaiJdll,. côl'n jl)(O. daí ,18% .1,m am 00 pa,çela,, 

~@ido . r:"<19ar 
i-✓ ~s-:::~tv t: , •. <lrt,u!anV\ 

~ . P asswc __ N_~n (,i,;uiante , 

. . . 

í5€5i::1 1;, 
4.943400 :i'S 

628 7'24.GS 
.. ~}14683,?Ç' 

$;mtsnder Si/\ Cef<rtuls de Credito N"' 003347~/ 20, Tendo c,om0 
p•,ncip=,' meio de q:Aação o que a et1'1kl,de detàm jIJl1to ao Mbistéríc oa Saúde 
pel<>s s,0fviÇs:is ffESt@dÓ:;, ro àmo,to do SiE.teina Úníoo de saúde•SUS com ,uru; 
d0 16.77 a a<! 1 DJ'11. 0m A() p;;;rcef.!S, 

v} Cm ~~ a f[tcn/Jm?ca r:: edera#<::~; Co""Mato OOJ)0216ÍO 000CiJ3ô-07 t &ferente 
(iat <"!¾titia cbngatcna cte- Q:es$âo F1~ia de D:reJ.os ,:re.-:irtmK/b 

"<0ce,,,F-.,, dó ,:~mtema Urucoirl!t Saw,..,.SUS para aní:ec,pa,:ã0 
de s,,r,;çóa Ambda!or.a•s e/◊u :rrterr,ecóe·,<l 
M,n,sl»n◊ de Satlde, COM )Um$ de 

h Ca';,,~ Lconbniow Fe<;i.,ra!-CEF, ConlJlm;o CAIXA ECONOM!CA CONTRA.TO 
cr.; 42'.1DJ)1 O.úGOO()(lJ-21, rn,fenmte a 1!$pfé$tlmo u.,rn garanta ot:mgatorm <1e 
C0li-SáG ",dt:ç,:,,,,1 de o,rei(o;; Credi!óriosil!Ol)re, °" Rec .. ili,'eJS do Sis...,,,PE C'rnec· 
<l~ StLi,:try,~-:sus, para anh,'-âpaçào d.e r.c+c&tta, oriunda, da pres-taçãõ de Ser.:t(;(Y0 

i11tem<ry6<1s-SUS, quà Mtão sendo pagos pelo M,nistéric, <l~ 
L:n<, <irltHlf de ,1uro& de 10,44~, ern 84 parcela'$, Q;na 171111?020 

oE·sc'Rfç;n,···· -1,
1
, · 2010····· 2oü1 

1 
3 ?S'J.600\26: ·-·~fB9tTái."i iS .. , 

S:er:tyc;s 58CJ)14,00- 71: 2l$ }'1 
.. Pr':'>tad,_or_e_s_____ 1,426.275, 71 987 154 57 

T,.9,TA L •. ,., ____ ""'-'_ U(!SUÕ'.õi, , 746lL7!i4$5 

16. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVJOEHClÁRtAS 

17, OBRIGAÇÕES TRU:JUT.\RtAS 

Rua Seroa da Mota, 23 • Apeadouro ·· São tuí,, - MA. CtP 6Sf131 630 !e!: gg 3089: ,nr,3 
E-ma!i:, 
Site: 



FUNDAÇÃO 

ANTONIO DINO 

111, PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 

.... i:J.~~CR-lÇÃO .. ···••·2020··-· 20111··-
• Imposto R$r>di! R.tido na Fonte · 2.038 425.00 8$1. 1133.25 

C:,;RF Cor,tr;b,w~ Retidasr,ii fonte 1.$1 0.215.?$ C.1H 300,27 
lNSS. Retido na Fonte 2e;:SS5!l36 1 t!!]_ ·70,5,\ ... 

. P~,W.IVO Ci!◊W-lll .... fl-lE>-'--"----------.,..,4"1}64:2.,~,?-. ~-,"".,;,·7 058.20 

1& OUTRAS OBRIGAÇÕES 

ti}, OBRIG>\ÇÔES COM CONVENIADOS 

:lfU. II\IST!1'!JTO ROAALO MeOONALO 

,11c::: 9?Q,29 ?,c1>n11,~7 .. 

A ,mt<1ad(t mantém corw♦ni-0 com o ír,;;ti!JAo RMaid Mç. [kv•aki para apoio e 
lll•xího línlfITTCfliro vo!lacto pan; ,1 a,. cnanç·a1, r10$pedl\lda~ r,o Ca'¼í 40 l\po,c, 
G4'Htr11;s Fehz. com regW:troe di$pf.H''HVêM'S a: s-ogu~r· 

a} Convênio !i&/2011. BB- CIC 149.621•2 
ObJ!!to Reforma, amolíação a humar,izaçAo para melhr, Sf,t,%11◊ct;ção das 
crianças em tratamento. Al~ão · Setor da Pediatrw 

DESCRIÇÃO--· 
"'" m••••~•~~v ,w,m ___ • 

Oept)s:tas. õancari0$ 
Rê'ndirientos de aplicaçto finance,ra 

P~ameit1<1$ 

t -1 0-e%pesa$ baocãúas 

2020 

o) Camp.11nha Me Oonw: 88 cre 41..SSíH 
Receo,mentc cte dcaçõe,; e vN1<la 4e produtt>S 

t 978,50 
257,40 

550.00f 
\200A4) i 

. -tHi'SCRIÇÃO 2020 2010 1 '-sa1ci0 Ã'1ter1õr , -+ rn4 442,42 , 2ixi:i:í44,so , 
i""c"V""a-io-,-r-t?C_eb.,..,.lo.,..'o-do-,-,,IR"'M~---------,--cc(l:73.-=6"'3=7..,,2~'.l-+--

Vaior receb,do de dmlções 

Recebido de Vendas 
f;~p6sifoo 8anc4rb-s 
Trzv1sf&é~ie6 Sar.cru-itWi 
Re1'1tí'rn,;,r>toi1 de apficaçlllo fm11nceirai 

rra'1%ferMci-. €1:ancarla1> 

·,;, 7"20.00 

5SOU7,6b 
'1\)100 

41338,00 72 451,81 
ôeUG O $12.82 

(:WC 1721:JO) t'.Xl2 ?33,:'l4l 
1,, De!!I?""@ bllooára iOOS.001 r:162, 14! 

Pag;1ment0$ 9felUJid0$ ;800,0ú) j,,,.,.\3-4 flh;1,ll81 
- - , U L C'1 O _,, ____ ,, ___ ! :::._ 9U3:.!.4! i 1~

1
~2,42 

4} Ccnvênle tRM - 1!11!! CIC 11U.1 
e Ahx:111çto: Cmltll únlct para Mu,os corw(Vhoo. para 1M CooM, oe At»iv 

.,l'.H!tiCfHÇÂO 2020 2019 ..... 

.. i,;.r,;;~;ê;,-c;ai e;;;,t,íí:rks 
fR~•nctimEnt,,s de Apllé financeira 

()w;peoo bancâria 
,, • \ T na,r,sfBri! rn::,as !!ancáf ia 

1 140 '.246,79 ' 

iéfmOO 
24 9::l1,'.l7 

('.35,13) 

;J coiivilnfuiR~\\::1e : as cic âkt41 J '.352
'
343·º3 

OOJe!o e Alocação· C~ de UTI pedlâtnca Hosp <lo Cihcw Aldentwa 6ello 
___ , DE$C RIÇÃO... . iõ20··········· 201'$ "" , 

15-935:3i · 1 

,,,,rniim,;,;t,"" de Aplic Fmanceir& 
iranwtwê x,a 8ancftrill 

· :H Despe$& bancána 
.~.. """s"'A~L~O~O.,..-----+--

. 107,52' 

53,31 
(1(l 892JJ8t 

•,213.27) 

11) CMvênlo IRM 201700 - BB CIC 1~ 
<)bJeb Aqws,çi'lo de MóYEil!> PB1a Enf~ O~átr,c;; 

. IHSCRlÇAO i Z(!2-0 21!1!Í 
foo2,21 '· ·------z7I.3i"j.)Ih ·' 

RW"!dffn-Fi'ít,;>s Ar;;ii.:~,;ão f .n:ancrw-a 
/.) P;;gwn,;ntJ'.)J; Efetuados 

b;:uv:ilria 

ALOO 

!') COlw.tní<) IRl\4 ~ CEE CJC t00011 

í ransf!lf ôrn::.,at, 13:ancárlas 
Rf!Pdimer,to,; Af,!íiC4Çí\O f Xlillflt•8"ll 

Pagamentos E*muedoo 

;•/4 441,36 4 810,2' . 

$,5$1,00 
(S(L59l!.OO} 

(427.00} 
282,989,37 

i410S.#, 
5 441,8(\ 

(27200000) 

- .. -·----
20,2, SECRETARIA OI: ESTAOO DA SAVDE DOESTADO MARANHÃO 

;tj Ccnvênto SES , 0212019 - 88 1$8-$1 
Ob;ato A<x:açáo Custe,o Kcspiral de Cíl- Alóenora Be!!o 

D E S C R ~ç~_o 202(1 . 2011! 
S~!do 4,rtt~nrn=-· ________ _,_ ____ -0:9 .. "'64.,;,,,+------
ApÕri,, êoiii,ên,ad,t j' 15!l719l2'! 144S5&l.3G 
Coo!n;warhda "aü · 1 000,00 1 540.ilC 

627,62 
, (1.100H6.3ü\ (1 449.675.74, 
1 ( • '!57 6'•) (1 442})8; jf- .JOÚ54,&.~~--~. -.. --~··s,154 
i 

b) Conv&nkl SES, 413/2019 - 8111 t0ff1•1' 

Gcd.túPBirtiia r:·3;6 
Tnmt/>)i-~ncia Bartcána 
Rendk·w•n,w;. Ap~ Financeinl 
\ • 1 tr'¼nsfe<iohcé Bancaria 
{' .1 $~~94n,~rit.o:t 

702.957, ..; . 
2,000í)0(),00 1 

12.000,00 i 
i',23.555.72 i 

Z.400,49 
(734.857 24} 

(34Ci ◊6?.4tí í ;&;,SSBU'.¾1 
· D.,,.,r,;;sa b;iooàti® 

···· ··· · .... s~tJ?P --i·--; --~iJ~·-,,,755 .... ,6_3~\ -~ (006,96; 
. Pi&,aa 1ous1.01 

w.:i MHi!ST/ÊR!O OA Uúoe 

Coovã11k>: Convmio M8 • &$UHIZ~1 ,CEf Mif-.1 
A4Ui$.l';;.li<I 6w Êt;V<p#nl!!lriw. ri~ 

b) Convênio: Convênio MS - ,$58a5/Zl)'JT • CEF 54,'lS,.7 
Db;et0 '-'"1üM<;ãc de 12:quipamenlQtl H~ 

,l)ES{;RIÇ},~..... · · zoze 2it19 
t\ald0 ANenor .-.. _J

1

,
1
.,,; --~1"'1"".5 __ 7,_1_,,.&S=...,_ ___ _,,,..,..,,,-

. 100 iJ.$7.00 179 533,00 
í6.42 38 99 

M (170 4 4, . (1t-OOC0,00i 
it.&Jf~~ 

····~•-"·•-,,,,,,,. ,,,,,,.,_--··--·•-». --------~----- ! 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO .JORGE DINO, CNPl: 05.292.9$2/0ú◊I-56 
Rua Seroa da Mota, 23 • Apeadouro • São Luís· MA• CEI': 65031 630 · TeL 98 308!B1S3 
E-m1;d!: ~j 



F!JNDAÇÀO 

ANTONIO DINO 

Rendimentos de aplicação financ@ra 

Pagamentoo Efel,1Gd00ii --·· -··•·•+··-·· 
SALOO 

L...-.- """" ~--'"~----

d; Com1íi11io !'11$ - Conv 87$045/20111 

2.5~: 
115 f,00,00\ 

21,4!.l 

18,94 

{1 ! S 000 00) 
111,s,f .. 

Q.l?l!Bto: Aqu,sição de eguymento hosp,talar e mmeríal.~rmanente ... ----·--· 

Lsilctotmt~!rSCRIÇ O ..... ! ............. 202~~?,??J:::==!·:~:= 
í Receb,mento de Rscc1rso l 134.677.40 
i Contrapartkla Fad 3 822,00 

R@ndimentoe de li!p!icl!Ção tinance,ra 0.13 32.00 
Pa9an11111íG1S f:ft3\i:J!ICOS ........ !· •. • \138 50(),,Qfl) 

S Al O O ·-·----·. ,~.~.f L . 32,32 

41} Convênio Ma -conv 87186!1!2018- CEf 5592.J 
.gt>Jict().: .. 89\Ji~íyãO c:.: .. ::c:.:C'.'.: .. '.'..C:C.,".:.oc:,:: .e 
. OES 

r:t1,n!r.0M,rwb F &{Í 

Rendimentos de aplicação firnaooe,rn 

• Pagamen100 Efewados -·-· .......... 1-·--.. -~ .... - ... -:::±-=-
.... s A l O.<> ... _____ j 

20.3. EMENDAS PAIRAMENTARES • CEf 042$0 C/C (HS0-.9 
ObJeto: Custeio de medicamentos e serviços médicos 

t1. PROVISÕES 

2020 

s 47320,;;;9 
4 000.00 

1 O ','--;(Jl\00 
(€ 500.517 62) 

!2 795.11t .. 
2.898.292,86 .,, : 

A;, t:v1tida:10 ó p0ri:e em ~ judK";ia}S d~corrents-s d;; cu~ normal éot.. n.agóc,0$, 
at@ndirne,;t,.,,,. iro!> Pri!1c!pim; fuMdl!TT1$1ltllis tle COMtab,hdads tec, ·eglfltr!ldt\ 

1<ivanl<>m11nto lia ASEiMM<íll Jurídíç;<t "" P-iv:1 N{>,rÇ,tqdaflte i>ll' 

P<>!a Gooongênc,~ ~ PrOC<¾l$0$ dudiç.iai,; Cív,i:íi; e Tn,üaír,i,;U!I, ,,,,, 
de qqncilia;;:â'o B e,ecw:;ão com f>ro,-áv~ posclb#idooe cte penJa 

• :~ . ~J se ·,fiç l.'õ" 
~!!~-~s Trabalhistas 

2f .3. Contingiinelu C<lm Risco de Pilrda "Possível" 
A, 'ilntkía;:J>? •1m1bém ;:,oomii p,ocoo,r,oe cujas expeotat ,m:. d<' uen.fa 
di,i<,,sifü:,adas c,::.1110 PWJ;!Hvels, na opir,ifio dé SE'us ,Ains,.lltores JU<i,iícos, 
s+nctc pcrtanlo pro<~. a~ demom,tr3dot;, L"OO!'<límE' seg;.w: 
! 

2019 
••••••~•••• '""" 

'' 634, 212J)() ,., .. ~,J>34,?,1l,9() 

Aien'bdade ree;elJeu d0$çôe-5 para e knooüiz:ado que foram lançados e- avatiadoo a 
pik,ços cor,entes de mercado e com base em iaudoo de avaliação. São doações 
'*<J.nhe<:1\ia.;; 30 10!190 oo petiooq ""' pr<,porção d.i SW! ,,,.ahzaçbo conlort1w 

HJNDAÇÃO ANTÔNIO JORGE D!NO CNPJ: ú5.292.982/0001·S6 

"'"""'º"·"' o<:. ,y t 409 di, '.tl Qi9.2011 que apróvou a ITG 2002. combirn!da 
Kes;-0,u,;;,c CFC Nº 1.:n'.i dE'25. 11,20,ôqoo .;,provoo e NBC TG 07 

23 • SEGUROS 

23, 1, ~uro de Vida em Grupo 

Comrnto de Ad...sãz• de Se;lU,o de Vida 1it1 Grupo aos empregados da F AO Jl1nto 
Caixa Sogurodora SíA. mediilm:e a Pr<ÍJ{lSttl VC➔ 200.'.!74810100$1 ObJi•t!Vô!ndo 

o pagama.nto · ,::ct;;:~l;~~ Capita\ Segunvo "'º 
H"11Stk1,.,,,.," na OC!l' u por causas nah1raIB e 
'l«.ict@r.u,rs est.!ndo as resP<l(;\Jvas ooioor'h• em vigor na data da ocorr'1'nc1a º" 
evl!''lW. ot,servaoae as f..'OOd~ g\'raiS i ~•11.s. 

2J,2. Collerturn di! Seguros de Bens dci lmoblllzaóo 

A cntJ<Hde rnantém ll9!JllrOS corWa lncê!)dío, li»'~. roubo e d.inoo de bíff& 

,n:iveis ., ,move,s, coosiderad0$ suficient~ péla adlnln~ para ç<:Jbertura ,::h; 

ri\,rAw S<:>br<' ,~xkM; (l'S 1affl1!1 at,vos. os~ são r~ anualmente. c.om a 
Porto '.;ia de SegurU11, 88: ~ Tr~es Jnterestad<.M,s e $n• 

Es/!tnaooloo 
ln<:êrt<h,; e axp!osão F 01'11:e de irldo 
lf"fC?.ndi-0 e expJC<séo 4 .&,p~ ~er 
Danos morais MQto CG 150 S0.000. 00 00 000 Gü 
Dano;, Mate Corporais $aveiro Cb $p 100.1)00,00 100 000 Oi) 

Hnuoo e Veiculo- S10 '100000,00 1(JQ :..100 00 
Houbo e Canos Çll(!'l Hy~ i00000.00 100.000 Oú 
fl.0U:x1 e L,1t,os 11.rnbuiiine,a 150.000,00 , 150.000.00 
~o\Ax, e üa,}os ; Amou~ I 100000.00 ! i~OOfülO 

.Rouoo,.º"'-'"2ró'fÃL~t:tJ!!r,c~ct21:~:~~121 ~~~~-·· 

24, OEMONSTRAÇÂO 00 SUPERÁW lw~Ficrn 
F ,...~-, ,azâc de s.o:-a fina:lidade fiiO:Q:i'aL 

" entidade e!Jit.l isMl<i de :mp(Jóltos 
de Sxetc,cio. nem di.stnbt,;i qu 

p;,rc,~írr,$. ctirige~ta. oo ct106~1'& 

25 OEMONST;.AÇÀO 00 RE$l.JLT.Atlô: &EM !f!Nffl'IC!OS oenoos E 
GAATUIOAOES CONC!:OIOAS ' 

Cor'l',vrne An. :3'.; é.a Portaria .:k M,.....,.wj> da Saude. Ff' Pomiria de M,n,st*no ;:i<1 

S,;,s;de r:0 834 de 26 de abril de 2016, ~o dlemc~ toda,; as ,ecertas 
cvstos -e despesás sogr,egadarnerrte-cam ~ e, r"'-mt.;er'!tUats 

Pi;.Jna:i de 5-füide

.. p3rtic:,.Aar,es _.,_➔ 7 -~~ •• ~~--~__:_.-=...,,.==:::-o,,...+-
.. T.O TA L • ff,557,tUM, 'I 

A tz'~thdtti..l€ !OC'®Bu de dõaçóe$ em dlnh.,-c de Pesá* Físicas e Juridic.;;rs, 
~""" a i'$at,za,ção de .can~. patr9einios, vendas er,, 

t><•=u,,.'.!00 e mate,,ais afJf~ó,oo,s ~peja Rácel!a feoeral ctü en,w, 

Ru;i Seroa da Mota, 23 ·· Apeadouro • São t1.1is -MA· CEP: 55031 ·6.30 · l'eL 93 3089,3153 



~ ANTONIODINO 

OESCR!ÇÃO 

! "'f 1$ic:.;1s B. Ar1õO~tn~·-·· . 
PesBoas J,.irlctJcas 
Srechó Camp e Loja 

,;!;,l"".i,l(O~ ............ . 
TOTAi.. 

24 
fai:í 

~ emtdade regica:rtra v-:~Jores recebidas afms arnTfil!'Í<><lms. m~j-<-Hnte rs.,orr.,i4nio, apc,;o 
e auxíiw f;nancetro. do.ações e vendas de da campanha M, C:a i:,ni:. 
ct,niorme Resolução CFC N" 1 409 da 21 2ú12 qui. eprcvou " :r,:::; 2CC2 
wmbiriaó'l! c;om a R-1u;;ão CFC W ! 305 de 20 1 ! 2010 ,,,,,, a f\SC 
11G 07 l3nçadas em ·o~~ com co;wenbdrn.· ,:, 
C,útrtribuiçõe,t quatliio rfflitQ\>. s.âc rf!COOhec,d,N dé 
contas 

DESCRIÇÃO 

: SÜs Cootrntualiz~c 
1 S@G de Est Soo•SES 
; Prncatonoo MPT 

, .i Prscetónos Mini Trai;, 
'E manda Pa,t,m-,-('$ &.82 7 (K~o.nc :Jf• 

I Awdl!o Emerg!.~~~--l-1,_,..,,4;.;,··1.:c6::,:9:::.7~,9 ::;:4::,.,'-sc"'2::__. _ _!:2:;:4_;.,____ . ' 
: ___ ... :r.orAL l. U.4Hl54,fl4 100 ,.6.1>33.64:4,!",,·· _100' 

IJ} Rffl:ilpef!~H 01Vtlf$\llli __ 

IH:SCtiUÇ.4.0 20HI 

O E S C RI Ç Ã Q .. T . 2020 . 2019 

~·· __ VALORES % ... -· VALORES 
1 :Do<1ç(le,; Materiais• PF l 794 751,59 , "39 1.027 800,fü: 
; 'Doações Msternús • PJ 1 073,526 68 37 1 27'3 04 7. 88 
! • Ganhe d Bens lrnobi!,z 200 OOOJ.lG 4 2, 25!:l OC 

.¾ 
37 
4$ 

: , OuVB.1i Rece1t;m 906 83?Jn 20 479 399.5,\ 1; 
..... TOTAL, __ _! ,U75,111,13 _,_tl'Xl , U&U\lS,23 ' .. 10Ó ·. 

q,mfrlfrn<' Art 30. it9m 1, leín; b, da Portada do Min1s.terio da Saude n' dYI de ?fi 
~ atiti' ds 201 G c~ínado com o Decrete r'' R242 de 23 de maio d& 2014 que 
rtguhirrnmta a Lei nº 12 101 de 27 11 200S. avidenc1a-sf' e Jeta,harnento dos 
ti,is,tos noomdos e reconhecidos tio momsiiüo d.1 Ulilili!ção dos '::ik'lf!Mil m, 
,:todcição resultantes dfl apiiellçàc e, produçlo de ~ns e Mfw,:os. 

2020 21m1 

t="Jl~~:t=r=~=::JV~Alii~.ORE~S , : .. -~, ... 
· · 19 n..10 9Ss<i) 4 1s ;;:,g,2 :xn. 1 ;~ d:1 

1lHJ00535.95 17 SOO :993.21 27 
iros-PF 140 291 . 54 126 311, 7C 

os,PJ 25.3H5 576.38 2€.271.936. W 40 
i 14;, 783,74 2 
1 7)7, 771 17 3 ' 

· es:21Tl5i(õ1 ···· 100 ··i 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO JORGE DlNO CNP'J: 05.292 iJ&2/0001 .. !>6 

' 
85029,5$ 

1 100 738,83 
$51576)'4 
643.S&fl.~ 

7 6'38. 321.14 
185.758.$1 

5 
4 
3 

36 
1 

'2 
s 

100 
146 740J!7 

'\U.49.0&5,!G 

l< 

2 
6 
4 
4 

3! 

Este re,Hlit,ido ·rào c,m'fen1p1!!1 as ~• com tr>bvtos, nern a renúnci!J dns 
recert,a,; Consiste efetlvariefiht na e~• de recur$0$ (origemi e na salda de 
féf.'J.JVi';OO, (apHcaçáo} 

,···•·.,;;i=,-ii:•fr·~ .. ;;;·T • ··~-,--~ ~SfS$Atl-T· + ~,i!fil~~-b~~f~;;~,39} 

Ztl. OtNIONSTRAÇÃO 00 RESUI.. TAOO 

··:nnlomw Portar,;, do Mir,sté!io ~ SsaOOe tf' 834 ~ 26 de abril de 20lfl. ao 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES . ~ 
FINANCEIRAS 

Aos diretores da 

FUNDAÇÃO ANTONIO JORGE DINO 

São Luís-MA 

Opinião 

• Examinamos as demonstrações financeiras da FUNDAÇÃO ANTONIO JORGE DINO, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivaí demonstrações 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exerdício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as polJticas QOJltábeis 
significativas e outras inf onnações elucídativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acíma referidas apresentam adequadamente. em 
• todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FUNDAÇ40 AN'tONIO 
, JORGE DINO em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e 0$ seus flllXos de 
caixa. para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internaciontis de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas. estão descritas nq seção a seguir 
intitulada "Responsabllidades do auditor pela auditoria das demonstrações fmmtceiras11

• Somos 
independentes em relação a FUNDAÇÃO ANTONIO JORGE DINO, de àcordo com os 
princípíos éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional. do Contad(,r e nas noz:mas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos çom as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para ftqlamentar nossa 
opinião. 

"Outros assuntos 
.Outras informaçik?s que acompanham as demonstrações contábeis e o relató~o do auditor 

A Administração da Associação é responsável por essas outras informações que compreendem o 
'Relatório da Administração. · 
:Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não 
:expressamos qualquer fonna de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
\Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabili~e é a de ler o 
!Relatório da Administração e, ao fazê.lo, considerar se esse relatório es~ de forma relevante, 
~nconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido pa auditoria ou, 
~e outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no tra\,alho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somcjs requeridos a 
Fomunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 

jResponsabilldades da administração pelas demonstrações financeiras 



A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta9io das. demonstra~.:r----
financeiras de acordo com as práticas c-0ntábeis adotadas no Brasil aplicáveis à$ entidades sem 
fins lucrativos com registro no CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente, de Assistência 
Social) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante. independentemente;se causada por 
fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a ad.'1linistração é responsável p~la avaliação da 
. capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicáv~l, os asswitos 
· relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda. liquidar a Entidade ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. 

Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade,pela suptrvisão 
· do processo de elaboração das demonstrações financeiras. · 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
. . 

ªNossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações finance~, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por hude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. . ' 
Segurança razoável é um alto nível de segurança. mas não uma garantia de que aa~toriarealizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectem as eventuais 

. distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de frau' ou en, e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar. dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações fmanceiras. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e i~emaciona.is de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissio$} aó longo da 
auditoria. Além disso: · 
. • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstraç&s financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos prpcedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
:suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dist9rçlo relevante 
.resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro. já que a fraude pode eiivolver o ato de 
: burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações fali$ intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria plp'a planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com ·o objetivo de 
• expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
, • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
:contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. · 
1
• Concluímos sobre a adequação do uso. pela administração. da base contábil de continuidade 
•operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerte:,p releyante em 
:relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em rei~ à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relc:;vante, devemos 
:chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações~ demon8'rações 
!financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inad~. Nossas 
,conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
• Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais: se manter em 
,continuidade operacional. 
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• Avaliamos a apreser1tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstraçbes finance ·• ;:r:
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as torrespondent 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com a administração a respeito. entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusiV;e as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trtmalhos. 

São Paulo - SP, 29 de abril de 2021 

PAES DE MENEZES AUDITORES ASSOCIADOS SIS 
CRC-2SPW5l0/().6 

JO$E BENEDITO PAES DE MENEZES 
/ 

Cot1,iádor CRC-lSP..o58'4fO-O 
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CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 05.292.982/000l-56 
Razão Social:FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 
Endereço: RUA SEROA DA MOTA 23 / APEADOURO / SAO LUIS / MA/ 65030-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/09/2021 a 19/10/2021 

Certificação Número: 2021092000164644453803 

Informação obtida em 01/10/2021 11: 56: 53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes ! Início I V - 1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 05.292.982/0001-56 
Razão social: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO -Resultado da consulta em 18/10/2021 09:24:55 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

1 
Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: V\IWW.caixa.gov.br 

_j 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 056995/21 Data da Certidão: 18/08/2021 18:15:24 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 05292982000156 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

~rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172 1 de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívid~ Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 16/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/09/2021 09:08:39 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 199514/21 Data da Certidão: 18/08/2021 18:15:05 

CPF/CNPJ 05292982000156 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

-Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/09/2021 09:05:08 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 
CNPJ: 05.292.982/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União {DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:15:23 do dia 24/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2021. 
Código de controle da certidão: 77EE.0C58.DBAD.98DB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.292.982/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO l DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL , 21103/1977 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

PORTE 

DEMAIS 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

306-9 - Fundação Privada 

1 LOGRADOURO ~ SEROA DA MOTA 
NÚMERO 

23 
1 COMPLEMENTO 
******** 

1 CEP 
65.031-630 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
APEADOURO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 lv10TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
***1Wr*111* 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2021 às 15:25:30 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******tt 

Página: 1/1 

1/1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006380672021 

Validade: 14/12/2021 

< 1020,2100,2 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA]UlÚDICA 

CNPJ: 05.292.982/0001-56 Inscrição Municipal: 10328004 

Razão Social: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 

ATMDADE ~ONÔMICA PRINCIPAL 

949950000 -ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

END~O DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA SEROA DA MOTA 

Número: 23 Complemento: 

Bairro: MONTE CASTELO 

Munidpio: SAO LUIS - MA CEP:65031630 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de agosto de 2021 ?s 16:28, sob o código de 
autenticidade nº AACB64595D63F712FA8C344602F5EE58. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
h t tps: // s tm .semfaz.saolui s. ma .go v. b r /vai i dacaocerti dao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 
CNPJ: 05.292.982/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:15:23 do dia 24/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2021. 
Código de controle da certidão: 77EE.0C58.DBAD.98DB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.292.982/0001-56 
Certidão nº: 25056708/2021 
Expedição: 13/08/2021, às 09:45:05 
Validade: 08/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.292.982/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 





DECLARAÇÃO QUE NÃO E!VIPREGA MENOR 

O interessado abaixo identificado DECLARA. para fins do disposto no inciso XXXHI 

do art. 7" da Constituição Federal, de 5 de outubro de i 988. e no inciso V do art. 27 da 

Lei n" 8.666, de 21 de junho de l ')93. acrescido pda n" 9 854. de 27 dt outubr(l) de 

l 999. que não possui cm seu quadro de pessoal cmprcgado(s) com ntenos de. 18 

e (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e em qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) ;:mos. sah:o na condição de aprendíz a partir de Ji4 (quatorze) 

anos. 

Empresa: 
IDF:s;TIFICAÇÃO 

CNPJ: 
FUNDAÇÃO ANTONIO JORGE DINO 
Signatário (s): 

05.292.982/0001 ~56 
CPF: 

ANTONIO DINO TA VARES 6 ! 8. 993.303-30 

Ressalva: empn:ga menor. a partir de quatorze anos. na cnndição de aprendiz? 

S!I\1 N/\0 
X 

São Luís-\1k 19 de 01.fürbro L 

Víc;:; - Prcsickntc 

lTNDA~'ÂO ANTONIO DINO. CNPJ: 05.292 982 0001-56 
Rua Serua da Mota. 23 - Apeadnurn • São Lub - MA • CEP: 650.l l -1>JO • Tei: 98 3089-3 l 07 
E-mail: 1:J•n;;1biU.411,leo;i;fu,1\IJ\t;,\\JJ1.hmíf,(!j11,~t,,gr,r 

Site:,, 2 .. "-•-''"'''"~"''-'-''""-'""fü 
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Confirmação da Autenticidad 
o/. 

Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 05.292.982/0001-56 

Código de Controle: 77EE.OC58.DBAD.98DB 

Data da Emissão: 24/05/2021 

Hora da Emissão: 10:15:23 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/05/2021, com validade até 20/11/2021. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/ Autenticidade/Confirmar} 



Resultado da Validação da Certidã.o Nes;i,ativa dll_ Débito 

N" da Certidão: 199514/21 

Data de Validade: 16/12/2021 18:15:05 

Data de Emissão: 18/08/202118:15:05 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 05292982000156 

Razão Social: 

! Nuva Con.suita I Imprimir 

o 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006380672021 

Validade:14/12/2021 

CERTIFICADO 
10202100921593 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIRflTO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

D.ÂlesDA~AJDl(Dfti 
> . :: 

/"", ., ,. ,. 

CNPJ: 05.292.982/0001-56 1 Inscrição Municipal: 10328004 

Razão Social: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO 

1 A'ISD>ÂDEIOONÕMieA,a«JPAL . '. i 
949950000 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

~,-LOCALIZACAO ' '° .. < 

Logradouro: RUA SEROA DA MOTA 

Número:23 1 Complemento: 

Bairro: MONTE CASTELO 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65031630 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de agosto de 2021 ?s 16:28, sob o código de 

autenticidade n11 AACB64595D63F712F A8C344602F5EE58. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E V ÃLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



'

.. PREFEITURA OE SÃO LUIS . . . . . . 
Sec.retaria Municipal (/portalPrefeitura/Jsp/pnnc1pal/pnnc1pal.Jsf) 

de Fazenda 

* ® 
Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf) 

Q 0 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

e ~ Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão 11 Página Inicial Q Imprimir Certidão 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



PODER JUDIC O 
,JUS TI 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.292.982/0001-56 
Certidão nº: 25056708/2021 
Expedição: 13/08/2021, às 09:45:05 
Validade: 08/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.292.982/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

( Validar Nova Certidão) ( Emitir Certidão) (Regularização) 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 056995/21 Data da Certidão: 18/08/2021 18:15:24 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 05292982000156 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

.rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/09/2021 09:08:39 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 056995/21 

Data de Validade: 16/12/2021 

Data de Emissão: 18/08/2021 18: 15:24 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 05292982000156 

Razão Social: 

o 



COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO PAG ?_lfpe,r~ 
CNPJ: 06.274.757/0001-50 1 'lf9/2021 "4i caEma .. 

' . ' . , . , ,, ..,, •·-'" ~, .. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 ~:42:28 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS lf PAG: 61 

" IWAA1ft 
......__ ./ 

DADOS DO IMÓVEL Usuário: FUNDACAO ANTONIO JORGE DINO -
Cpf/Cnpj: 05.292.982/0001-56 

Matrícula 
Endereço: R SEROA MOTA, NUMERO, 00023- MONTE CASTELO SAO LUIS MA 65031-630 

21404.3 Bairro: MONTE CASTELO CEP: 65031-630 

Unidade de CENTRO Município: SAO LUIS 

Inscrição Categoria Subcategoria Economias 

111.104.019.0100.000 RESIDENCIAL ENTIDADES .FILANTROPICAS 7 

Perfil do Imóvel Situação Ligação de Água Situação Ligação Esgoto Situação do Poço 

GRANDE LIGADO LIGADO COM POCO 

Área Número do Hidrômetro 

3.943,00 C18N001468 

Certificamos que, após a realização das consultas em nosso sistema, não constam débitos 
relativos aos serviços de água e esgoto ofertados por esta Companhia na matricula do referido 
imóvel. 
Esta Certidão não isenta o proprietário desta matrícula de débitos por ventura encontrados em 
outros imóveis que estejam em sua titularidade na CAEMA ou mesmo em consultas futuras para o 
referido imóvel. 

ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS 
A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

13/09/2021 

Data Emissão 

Você poderá verificar a autenticidade desta Certidão acessando nossa loja virtual no site 
www.caema.ma.gov.br, clicar no link da Loja Virtual, menu informações, opção Validar certidão 

negativa de débitos. 

Autenticação Eletrônica: V1D520210913 

\ 
't 

f 



LOJA VIRTUAL 

liil fÇl~(!!g 
( VOLTAR PARA O MENU OE INFORMAÇÕES 

Validar Certidão Negativa de Débito 

Informe o número da autenticação eletrônica e a matrícula do imóvel. 

Número da Autenticação Eletrônica*: Matrícula do Imóvel*: 

V1D520210913 ~.'.'! . .A.O.A:? ..... 

Aviso 

* campos obrigatónos 
Certidão negativa de débito válida. 

Lojas de 
Atemfümmto 

Presencia! 

□ 
Tele Atendimento 

0800 701 0195 

{98) 3219 5062 

OK 

Ouvidoria 

Faça o download do • 
Adobe Reader-

Sair O 

IJ 
Facebook 


